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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° - 23.06.05/TP 

A Secretaria de Educação Básica toma público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidamente nomeada pela Portaria N° 
738/2023, de 05 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, na data e horário informados abaixo, visando a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA 
PINTO MARQUES, DISTRITO DE IPU MAZAGÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA., de acordo com as condições 

• 
estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal a°  8.666/93 de 21.06.93, 
e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 
estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 
Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 10:00horas do DIA 12 de 
Julho de 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação localizada Av - Anastácio 
Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebastião, ItapipocalCE. . Telefones: (88) 3631-5950. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou cm qualquer de seus 
anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 
. 	CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA /9 

- 	CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto; 
EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa. 
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame. 
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA PINTO 
MARQUES, DISTRITO DE IPU MAZAGÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAP1POCA., conforme ANEXO 1— PROJETO 
BÁSICO, panes integrantes do Edital, independente de transcrição, em Regime de Empreitada por 
Preço Global. 
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1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de RS 1.560.563,70 (Hum milhão, quinhentos e 
sessenta mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta centavos). 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com a seguinte dotação orçamentaria descrita abaixo: 

DOTAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
FONTE DE RECURSOS 

0601.12.361.0604.1.002 44.90.51.99 
1569.000000 (FNDE) E 

 
1540.0000000 (FUNDEB 30%) 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da licitação, 
e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatório, especificações e normas, 
de acanto com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS de empresas, qualquer que seja sua forma 
de constituição. 
3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou 
suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam em 
recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação. 
3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 
comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 
Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 
3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, corno LICITANTE, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos liciratórios. 
3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 
reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 
comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 
não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 
incorreções, omissões ou falhas. 
3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de Licitação 
ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em 
meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 
3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de Licitação, passarão a ser 
parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e divulgadas através do site 
www.tce.ce.gov.br. 
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3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no Diário Oficial e 
divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via 
teletx ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 
não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATE O SEGUNDO DIA 
UTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e 
propostas de preços, devendo ser protocolizada somente no Setor de Licitação do Prefeitura 
Municipal. 
3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 

• 3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 
3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas flsicas ou jurídicas. 
3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 
3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu Pais de 
origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 
português por tradutor juramentado. 
3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
COMERCIAIS 
4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (urna) via e as Propostas Comerciais, em 01 (uma) via, 
deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola 
ou de forma tal que tome detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na 
face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4.1.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 	 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 	 
ENVELOPE "8" - PROPOSTAS COMERCIAIS 
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NOME DA LICITANTE 

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 
4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto 
da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 
firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor da 
Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade do 
signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 
autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 
4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

. 	mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 
LICITANTES representadas. 
4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com 
a sede que apresentou a documentação. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
5.1. Os Documentos de Habilitação em O I(uma) via, deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração. 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da data de sua emissão. 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu 
número exato. 
d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da 
licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 
5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 
CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 
empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 
atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 
prova da Diretoria em exercício. 
5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 
5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.2.2.1. Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ). 
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b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão competente 
ou Fazenda Municipal. 
5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 
LICITANTE: 
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e a Dívida 
Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS. 
b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na 
inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 
Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

• Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 
c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na 
inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 
Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 
c. 1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do 
MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 
ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta tenha alguma restrição. 
5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

• (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da CPI, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.2.2.5.1. implicara 
na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
assinatura do Contrato. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da 
PROPONENTE. 
5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da 
Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 
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5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 
semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

DESCRIÇAO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

Piso industrial natural esp. 12=mm, ind. Polimento (interno) 593,68 al 

lmpenneabilizaçâoc/eniulsàoasfáltica consumo 2kglm' 1.375,59 n0 

5.2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 
permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 
registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 
por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital, 

DESCRIÇAO DOS ITENS 

    

Piso industrial natural esp. 12-nun, ind. Polimento (interno) 

    

Impermeabilização c/einulsão asfáltica consumo 2kW m' 

    

     

5.2.3.3. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis técnicos 
da empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre 
ser pertencente ao quadro permanente: 
5.2.3.3.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 
a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previd6nc ia Social -. CTPS. 
b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de cópia do Contrato Social. 
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 
5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 
5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução 
do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 
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quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 
contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 
execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado 
dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 
5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 
5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Indice (s) de índice de 

Endividamento (tE), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,20 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante> 1,10 
Passivo Circulante 

tE = Passivo circulante + Exigível a Longo Prazol  <0,90 
Ativo Ciivul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 
• Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no documento; 
5.2.4.4. Certidão Simplificada e específica emitidas pela Junta Comercial do Estado. 
5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um por 
cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 15.605,63 (quinze mil, seiscentos e cinco 
reais e sessenta e três centavos) na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 1° ambos da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas alterações. 
5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução cm 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 
5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 
transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Coma Corrente 1.043-6. 
5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão vir 
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 
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5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 
5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS no. 23.06.05/TI>. 
5.2.4.6. Valor. 1% (um por cento) do valor estimado. 
5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 
5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 
5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), 
após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 

. 	processo licitatório; 
5.2.4.10 - A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato; 
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 
art. 7° da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 
(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 
anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO III - MODELO DE 
DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 
5.2.5.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93); 
5.2.5.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

• conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 
executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 
5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e alterações, 
que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV - MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital, 
assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas 
enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime 
5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, endereço, número de telefone, fax, e-
mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "8" 
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6.1. As Propostas Comerciais em 01 (uma) via, conterão, no mínimo: 
6. 1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE 
PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de 
inscrição no CNPJ. 
6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo único da Lei no 8.666/93 e 
alterações. 
6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 
prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. 
A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 
6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

• prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 
invalida. 
6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada 
e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 
6.1.3. Preço global, expresso em Real. 
6.1.4. Assinatura do representante legal. 
6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 
6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como panes integrantes da mesma, 
os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional 
do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse profissional: 
6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços 
constantes do ANEXO 1- PROJETO BÁSICO - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS. 
6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO 1 - 
PROJETO BASICO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 
6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de serviço constante da planilha de 
preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - COMPOSIÇÃO DE 
PREÇOS UNITÁRIOS - CPU. 
6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 

. 	apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam: 
equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, transportes, 
Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários 
a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço 
ser igual ao valor proposto. 
6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 
constantes no ANEXO 1- PROJETO BÁSICO. 
6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇAO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - 
PROJETO BÁSICO. 
6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 
preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 
desclassificação a sua não apresentação. 
6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não 
inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissidio Coletivo, 
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 
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6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre 
o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, 
nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 
personalistica, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 
CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiro. 
6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, são considerados valores limites 
máximos (observado o disposto na alínea "f" do subitem 8.6). Assim cada 
LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial. 
6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, a PLANILHA 
DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BASICO deverá ser seguido 
integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa 
que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE não 

• seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 
6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 
empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornam desclassificada. 
6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 
primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 
6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 
da licitante na sessão de abertura das propostas. 

7. DO PROCEDIMENTO 
7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 
Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 
7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 
COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 
e as Propostas Comerciais. 
7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

• 7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 
os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados. 
7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILJTACAO e "B" - PROPOSTAS 
COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 
7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 
7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no 
caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura das Propostas Comerciais 
das LICITANTES habilitadas. 
7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES inabilitadas, 
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 
7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as 
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na 
sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que 
os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela COMISSAO. 
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7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais, 
nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos 
quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
7.2.1. E facultado a COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 
fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela 
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES. 
7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente através de notificação aos interessados. 
7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, nos 
termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias 
uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os 
inabilitaram ou os desclassificaram. 
7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no ai. 
109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal. 
7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, através da CPL, interpostos mediante 
petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovara sua condição como tal. 
7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados 
com estrita observância da Lei das Licitações, n° 8.666/93, art. 109. 
7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPI, no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele. 

S. Dos CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8. 1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na 
presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica do Órgâo/Entidade de onde a mesma 
se originaria. 
8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa 
apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos preços. 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 
as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal c Trabalhista, Qualificação 
Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 
8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 
1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Gemi (LO) especificado no subitem 
5.2.4.1. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 
8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 
inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 
8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
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b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
e) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações. 
d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 2.1 
deste Edital; 
e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 
O Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE. 
£1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados 
pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado justificando os 
preços unitários ofertados. 
£2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão de 
Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

• g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 
8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos. 
8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades 
constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, 
prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, 
sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento 
constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas 
correções. 
8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 
nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 
de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 
apresente preços unitários diferentes, a Comissão tara a correção, considerando o menor dos preços 
unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 
desclassificação. 
8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 
observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

. 	8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES 
classificadas. 
8.13. Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procedera 
de acordo com os subitens a seguir: 
8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME 
ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública de divulgação da análise das propostas 
de preços, previamente mamada pela Comissão, para exercer mencionado direito. 
8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados. 
8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que será 
classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 
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b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 
deverá ser registrada em ata. 
8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após 
a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

• 9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 
lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 
9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a presente 
licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10. DO CONTRATO 
10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta licitação, com a interveniência da 
unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, contados da data da convocação 
expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante Contrato 
específico, segundo as condições da minuta do contrato, ficando esclarecido, desde já, que o 
MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem necessários para adequá-la a 
exigências legais supervenientes. 
10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante legal da 
empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições estabelecidas. 
10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 101/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazô-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da 
Lei 8 .666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 
decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. 
10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
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com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
10.10. O prazo máximo para inicio da prestação dos serviços fica fixado em lO (dez) dias contados a 
partir da data da assinatura da ordem de serviço. 
10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e 
Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos e limites estabelecidos 
no art. 57 da lei n° 8.666/93. 
10.12.0 Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a partir da data 
de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal em vigor. 
10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal 
de preços, devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio 

• econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Contratante, justificadamente, aceitar ou não, 
aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 
10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

11. Dos PRAZOS 
11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 10(dez) meses, contados da data da 
ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. 
O prazo máximo para o inicio dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 
recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de Infraestrutura, nos termos da 
Lei regente. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 
instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 
8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 
11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei ri0  8.666/1993 e 

• alterações. 
11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 
antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do Contrato, em 
consequência da variação dos elementos que o compõem: 
12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administração, os parâmetros 
componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações da participação 
dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 
13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 
primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 
lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 
13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 
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Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 
Civil Gemi), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 
não inferiores aos do Contrato. 
13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 
Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços. 
13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 
correspondente Termo Aditivo. 
13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 
estipuladas neste Contrato: 
a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 
iijustificada; e 
b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 
descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados 
à CONTRATANTE. 
13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 
precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 
processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressareirse-á do valor 
correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia 
prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada 
judicialmente. 
13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 
até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 
mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 
13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 
liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

• mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 
FISCALIZAÇAO providenciara notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 
suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 
CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 
envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 
13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 
contratual. 
13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descuniprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das 
respectivas notas fiscais/faturas. 
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14.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 
de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
14.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no 
corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de Planejamento 
e Gestão. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
14.5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
14.60 Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

. 	15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 
15.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 
Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 
16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na prestação de serviço. 
16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 
Arts.l2,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8078/1990) 
16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 
desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 
16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 
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16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 
Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 
anexos. 
16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 
deverá ser realizado o serviço. 
16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 
os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 
documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 
16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 
posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 
sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 
trabalhos. 

S 	
- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 
complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 
dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 
16.14—Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 16  qualidade, sendo 
respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 
16.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 
ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 
estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 
16.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 
até que seja satisfeita a obrigação assumida; 
16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 
dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL 
DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 
16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 
orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Educação Básica. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°  8.666, 
de 1993. 
17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Projeto Básico. 
17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdiniensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
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17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 
17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

• preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados. 
17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço cm 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 
17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente 
e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGESIMP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 
8.666/93, alterada e consolidada. 
17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 
	  inscrito no CPF no 	  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento 
de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a ser firmado, 
incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será 

• obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor a ser indenizado. 
18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a incidência 
da multa moratória prevista no contrato. 
18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 
estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 
Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 
1. Advertência; 
II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 
III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão ou 
entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de lnidoneidade. 
18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do representante 
legal do Contratante. 
18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina na 
licitação, nos casos previstos no item seguinte. 
18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal: 
1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 
o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município pelo efetivo 
prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, 
repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 
18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos 
e condições: 
a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 
licitar com o Município. 
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19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos lia 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
19.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 
1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da Administração; 
19.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei »0  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

• quando os houver sofrido; 
19.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçôes estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 
gere qualquer indenização ao participante. 
20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS,  bem como todas as atas de julgamento de cada 
fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no site: 
www.tce.ce.gov.br. 
20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 
disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 
comunicações. 
20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão 
ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário 08h00min às 1 2h0Omin, 
de r a 6 feira, ou e-mail licitacao®itapipoca.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de 

o entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 

Itapipoca—CE, 22 

Hei' sou Oliveira Bar' osa 
Secretário Execu n'o da Secretaria de Educação Básica 
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TERMO DE REFERÊNCIA N' 04112023 

DESCRIÇAO DO GASTO PUBLICO ORGÃO EMITENTE TIPO: LICITAÇÃO 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 Secretaria de Educação Básica DATA 16/06/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

0601.12.361.0604.1.002 1540.0000000 (FUNDEB 30%) 4.4.90.51.00 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA REOUALIFICAÇAO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA 
PINTO MARQUES, DISTRITO DE IPU MAZAGÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. 

ITEM 	1 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNID . 	QUANTIDADE 

DISTRITO DE IPU 
CRONOGRAMA 

A ABERTURA DE 

sessenta mil, quinhentos e 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

em jornais de Grande 
União) 

DESCRIÇtÀO EM ANEXO 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA PINTO MARQUES, 
MAZAGÃO, composta com PLANILHA ORÇAMENTARIA,  MEMORIAL DE CALCULO. 
FISICO!FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI. E DEMAIS APENDICES PARA 
PROCESSO LICITATÕRIO. 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 1.560.563,70 Hum milhão, quinhentos e 

sessenta e três reais e setenta centavos) 

O PRESENTE RECURSO VEM ATRAVÉS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

—FUNDEB 30% 

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas 03 (três) publicações 
circulação no Estado. 0.0 E IDiário Oficial do Estado) e DOU. (Diário Oficial da 

ORDENADOR DE DESPESAS: Helollson Oliveira Barbosa 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A educação é um dos pilares de sustentação da sociedade. Um País, um Estado, e um Município que investe 
na educação de seus cidadãos, estão preparados para que possa no futuro próximo contribuir para melhorar 
os seus Indicas de desenvolvimento. 

As escolas são instituições imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem-estar das pessoas, das 
organizações e das sociedades. É nas escolas que a grande maioria das crianças e dos jovens aprendem 
uma diversidade de conhecimentos e competências que dificilmente poderão aprender noutros contextos 
Por isso mesmo elas têm que desempenhar um papel fundamental e insubstituivel na consolidação das 
sociedades democráticas baseadas no conhecimento, na justiça social, na igualdade, na solidariedade e em 
princípios sociais e éticos in'epreensiveis. 

Como urna das metas para consolidar o compromisso o a responsabilidade para com o Ensino Pública 
Municipal, a Secretaria de Educação Básica vem tomando iniciativas no sentido de ampliar a oferta da 
educação e poder responder à crescente procura nos últimos anos. No ano do 2021 a Educação do rnunicip!o 
de Itapipoca implantou o Programa Moderniza Mais (Programa de Melhoria e Modernização de Prédios 
Escolares) como uma ação que visa ofertar um ambiente propicio para o desenvolvimento da aprendizagem 

Rua inocõncio Braga, 301 .centro 

ICEP: 62500.007 . Itapipoca - CE -Brasil 
CNPJ: 30.023.590/0001-39 
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dos alunos matriculados na rede, bem como um ambiente onde professores e gestores desenvolvam seu 
trabalho no sentido garantir o processo de ensino e aprendizagem. 

Outros fatores corno, demanda por vagas e utilização de espaços danificados já justificam a necessidade da 
REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA PINTO MARQUES, DISTRITO DE IPU 
MAZAGÃO. 

Dessa forma, com brevissima justificativa, e devidamente discriminada no projeto anexo, com cálculos 

baseados e referenciados por indices governamentais na tabela SEINFRA/ 27 e SEM DESONERAÇÃO. a 

gestão municipal visa a 'REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA PINTO MARQUES, 

DISTRITO DE IPU MAZAGÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE 

ITAPIPOCA". 

CONSIDERAÇÕES 

CONSIDERAÇÕES: 

1. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT). bem como Código de Obras do municipio, e tem por objetivo a 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA PINTO MARQUES, DISTRITO DE IPU 

MAZAGÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, de 

acordo cornos padrões de aceitação estabelecidos neste instrumento referencial. No transcorrer da execução 

devem ser observadas as especificações indicadas para cada item, respeitando os limites indicados no 

cronograma de desembolso mensal aprovado. 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação: 

1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (á) CONTRATANTE e/ou terceiros. 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por Seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

prestação de serviço. 

1.4 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts.12.13.18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/1990). Ficando sob sua 

responsabilidade os meios técnicos a ser implantados para respeitar os regulamentos em vigor, no que se 

referem ás limitações dos prejuízos ambientais e á poluição dos cursos de água. 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde que 

notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão considerados 

como inadimplemento contratual. 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação: 

1.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subeontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais. 

comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

(P I
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1.9 As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha de 

Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local a onde deverá ser 

realizado o serviço. 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projetos 

apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 

fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra 

1.12 Quaisquer discrepãncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de 

leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros 

ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

1.13 Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos 

serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO: 

1.14 Todo o material a ser empregado na obra deverá ser cornprovadamente de 18  qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela 

administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

1.160 Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 

seja satisfeita a obrigação assumida: 

1.17 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

1.18 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 

aparelhamentos, materiais não utilizados, 

1.19 Demais itens e orientações se encontram no Termo de Referõncia, Edital e demais orientações no Setor 

de Engenharia e Convênios da Secretaria de Infraestrutura. 

1.20 DAS LICENÇAS: 

a) Providenciar a emissão de Licença Ambiental (TLA) de imediato após o recebimento da ordem de serviço 

com data que anteceda o inicio da execução dos serviços da obra. Licença expedida pelo órgão Municipal 

competente, regulamentada pelos artigos 117 aos 124 da LEI 082/ 2021, SEÇÃO XI 

b) Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) após o recebimento da ordem de serviço com data 

antecedente ao inicio de execução da obra Licença expedida pelo setor competente da Secretaria de 

lnfraestrutura desse municipio, regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 08212021. SEÇÃO VII, 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2 1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Region& de Engenharia e Agronomia 

(CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAIJ) da localidade da sede da PROPONENTE. 

2.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE sera avaliada por meio da Capacidade Técnico-

Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

2.3. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto 

o Rua lnocôncio Braga. 301 - centro 
CEP: 62500-007- Itapipoca . CE - Brasil 
CNPJ: 30.023.590/0001-39 
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DESCRIÇAO DOS ITENS QUANTIDADE A 

SER 

APRESENTADA 

Piso industrial natural esp. 12=mm, ind. Polimento (interno) 593,68 m 

Impermeabilização c/emulsão asfáltica consumo 21kg/ m' 1.375,59 m 

desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo 

CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital, 

cujas parcelas mais relevantes são: 

2.4. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro permanente, na 

data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscnção ou registro do Profissional junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 

cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor 

de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital. 

DESCRIÇAO DOS ITENS 

Piso industrial natural esp. 12=mm, ind. Polimento (int'no) 

Impermeabilização clemulsão asfáltica consumo 2k9/ m' 

2.5. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação do responsáveis técnicos da empresa 

junto ao CREA ou CAU. o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao 

quadro permanente: 

2.6. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado. comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da 'ficha ou livro de registro de 

empregado' ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

b) Comprovação da participação societária. no caso de socio, através de cópia do Contrato Social. 

c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

2.7. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto. Fiscalização, 

Supervisão. Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

2.8 Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da CERTIDAO DE 

ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 
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( www.itapipoca.c&gov.br  

Itapipoca Secretaria de Educação Básica 

Rua Inocéncio Braga. 301 - Centro 
CEP: 62500-007- Itapipoca . CE - Brasil 
CNPJ: 30.023.59010001-39 



«ó 
Itapipoca Secretaria de Educação Básica / 

29. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do Serviço 

de que trata o objeto desta licitação estarão disporliveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria 'in loca' pela Secretaria contratante, por ocasião 

da contratação e sempre que necessá'io, 

3. RECURSOS DE PESSOAL/ MATERIAIS: 

3.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução da obra 

compatível com objeto licitado, sendo de sua inteira responsabilidade treinamento, qualificação e 

quantificação dos recursos de mão - de - obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o 

cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência Destacamos ainda, que a empresa 

a ser CONTRATADA deverá manter seus colaboradores uniformizados em um só padrão, trazendo cada um, 

o seu respectivo crachá de identificação, nome, cargo e logomarca da empresa. 

3.2 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI5) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada atividade, bem como garantir que seus 

funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que os 

equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6.5.4.1. sendo este um 

encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos. 

3.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os equipamentos necessários á execução do 

cronograma fisico, e á execução do plano de trabalho, onde a mesma deverá manter recursos mínimos de 

mão-de-obra especializada, supervisão técnica e administrativa necessária á execução dos serviços de modo 

a viabilizar o cumprimento dos prazos de realização com a qualidade determinada pela CONTRATANTE. 

3.4 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro que 

justificadamente não tenha o desempenho profissional condizente com a obra. 

3.8 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência, serão adquiridos e 

fornecidos pela empresa, bem como a respectiva documentação fiscal para transporte, devendo ser de 

primeira qualidade e compatíveis com as normas da ABNT e padrões existentes. Os materiais serão 

encaminhados para os locais de execução dos serviços por conta da CONTRATADA, as despesas de carga. 

descarga, estocagem, guarda e movimento dentro do canteiro de obra (ja informado anteriormente). 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

4.1 Placa padrão de obra 12 m2 

Ë necessário colocar na obra uma placa com dimensões de 4m x 3m. com  detalhes e letreiros fornecidos 

pela prefeitura da cidade. Além desta, serão colocadas placas em observância às exigências do Crea-CE 

indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de 

placas de anúncios, emblemas ou propagandas. Serão de responsabilidade do construtor os serviços de 

vigilância da obra, de modo a garantir a permanência da placa até a entrega definitiva da obra, 

4.2 Demolição de piso cimentado sobre lastro de concreto 

Deverá ser demolido todo o piso existente, incluindo as calçadas. assim 

demolições. 

4.3 Demolição de cobertura c/telhas cerâmicas 
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Será demolida toda a cobertura existente nas edificações. 

4.4 Demolição de alvenaria de tijolos si reaproveitamento 

Será demolida alvenaria nos locais indicados no projeto de arquitetura para adequação do prédio. 

4.5 Demolição de revestimento cicerárnicas 

Será removido todo o revestimento cerãmico existente na edificação 

Demolição de revestimento ciargamassa 

Todo e qualquer revestimento com argamassa que estiver danificado será devidamente removido e refeito. 

4.2 MOVIMENTO DE TERRA 

4.2.1 Carga mecanizada de entulho em caminhão basculante 

Todo em entulho deverá armazenados em caçambas, impedindo que os materiais fiquem expostos, evitando 

impactos ao meio ambientes e acidente indesejáveis para posteriormente serem removidos. 

4.2.2 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km 

Todo em entulho deverá ser retirado da área da construção e sem descartado de forma correta, evitando 

impactos ao meio ambientes e acidente indesejáveis. 

4.2.3 Escavação manual solo de la.cat. prof. até 1.60m 

Deverá ser feito a escavação e remoção do solo abaixo da superfície do terreno, através de fenarnentas e 

utensílios de uso manual e será empregada para preparação de fundações da obra. 

4.2.4 Reaterro cicompactação manual s!controle, material da vala 

Após a concretagem das sapatas e execução da viga baldrame, o material da escavação será utilizado para 

preencher os vazios que sobraram entre a estrutura e o solo natural. 

4.2.5 Aterro c/compactação manual s/controle, mat. c/aqulslção 

Será considerado aterro para melhorar o nivelamento entre as edificações e para modificar os níveis exigidos 

pelo projeto. 

4.3 SERVIÇOS AUXILIARES 

4.3.1 Andaime metálico de encaixe pifachadas-locação mensal 

Será usado para a auxiliar na recuperação o pintura das fachadas das edificações. 

Rua Inocõncio Braga. 301 . centro 
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4.5.8 Concreto p/vibr., Ick=30 impa com agregado produzido (sltransp.) 

O traço do concreto deve ser feito com os materiais de qualidade e deverão ser aprovados pela fiscalização. 

Os mesmos deverão cumprir os critérios normativos e técnicos, exigidos pela norma. 

Logo após a concretagem procedimentos devem ser adotados com a finalidade de evçiar a evaporação 

prematura da água necessária a hidratação do cimenta A este conjunto de procedimentos dá-se o nome de 

Itapipoca Secretaria de Educação Básica  "1 

4.4 OBRAS DE DRENAGEM 

4.3.2 Banquetai meio fio de concreto pré-moldado (1,00x0,25x0,15m) 

Os meios-fios deverão ser executados sobre as valetas longitudinais obedecendo a alinhamento e perfis 

estipulados no projeta 

4.5 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

4.5.1 Recuperação concreto, sire! orço e reconstituição "grount", esp.r60nlm 

As estruturas danificadas devem ser devidamente escariadas e recuperadas com grount. 

4.5.2 Alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado c/ argamassa cimento e areia 14 

Toda e qualquer parede existente neste pro1eto deverá ser construída acima de uni baldrame. incluindo as 

paredes decorativas que serão feitas com cobogó O baldrame terá as dimensões descritas no memorial 

descritivo do orçamento. 

4.5.3 Anel de impermeabilização c/armação em ferro 

Toda e qualquer parede existente neste projeto, incluindo as paredes decorativas que serão feitas com 

cobogó, deverão conter um anel de impermeabilização na parte superior e inferior da parede. 

4.5.4 Forma de tábuas de 1" de 3a. plfundações util. 6 x 

A construtora deve adotar fôrmas de tábuas especifica para fundações de 1 polegada, considerando 

rigorosamente a exatidão das dimensões e geometria das peças a serem concretadas, bem como o 

posicionamento correto, alinhamento, limpezas e nivelamento das fôrmas. Deverá molhar as fôrmas para 

evitar a absorção da água de amassamento. 

4.6.5 Forma de tabuas de 1" de 3a. p/superestrutura - utll. 2 x 

A construtora deve adotar fôrmas de tábuas especifica para a superestrutura de 1 polegada, considerando 

rigorosamente a exatidão das dimensões e geometria das peças a serem concretadas, bem corno o 

posicionamento correto, alinhamento, limpezas e nivelamento das fôrmas. Deverá molhar as fôrmas para 

evitar a absorção da água de amassamento 

4.6.6 Armadura ca-60 fina d=3,40 a 6.40mm 

Será utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a sustentação e segurança da edificação. 

4.5.7 Armadura ca-50a média d= 6,3 a 1O,Omm 

Será utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a sustentação e segurança da edificação. 
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"cura* do concreto A cura, além de promover e proteger a perfeita hidratação do cimento, evita também o 

aparecimento de fissuras devidas á retração 

4.5.9 Lançamento e aplicação de concreto 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o fim deste e o do lançamento, 

intervalo superior há uma hora. Em nenhuma hipótese se fará lançamento após o inicio da pega. O concreto 

deverá ser laçado o mais próximo possível de sua posição final. 

A NBR 6118 faz as seguintes recomendações quanto ao adensamento de concreto: durante e imediatamente 

após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou secado continua e energicamente com equipamento 

adequado a trabalhabilidade do concreto. O adensamento deverá ser cuidadoso para que o concreto 

preencha todos os recantos da forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas as precauções 

necessárias para que não se formem ninhos ou haja segregação dos materiais: dever-se-á evitar a vibração 

da armadura para que não se forme vazios ao seu redor, com prejuizo da aderência. 

44.10 Laje pré-fabricada treliçada p1 fórro - vão de 2.81 a 3,80 m 

Todos os novos banheiros serão forrados, assim como mostra o projeto de detalhamento 

4.5 PAREDES E PAINEIS 

4.5.1 Impermeabilização ci emulsão asfáltica consumo 2kg!m' 

Todo o perimetro de alvenaria será impermeabilizado numa altura de 20cm, em ambas as faces 

4.5.2 Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19) cm clargamassa mista decai hidratada, 
411.- 

 10c1111 

(1:2:8) 	 - 

A construtora deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo ce4'mico com seis furos, com 

dimensão nominal de 9x19x19cm, de primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos com dimensões 

especiais para atender as espessuras indicadas nos projetos. O assentamento dos tijolos será com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia peneirada, traço de 1:2:8. Serão aprumadas e niveladas, 

com juntas uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 15mm 

4,5.3 Amarração em paredes, com ferro 

Nas regiões onde tiver fissuras, serão feitas amarrações com ferro para dar segurança a estrutura. 

4.5.4 Cobogó anti-chuva 

Serão colocados cobogós nas áreas especificadas no projeto, os mesmos deverão ser de qualidade, e 

deverão ter a aprovação do fiscal responsável. 

4.5.5 Chapim pré-moldado de concreto 

Será coiccado no contorno de todo o muro. 

P9 F F E 1' L R A O E 

Witapip 
Fn  

 

Secretaria de Educação Básica 

  

,iÇ4 	(88) 3631-5950 

V)  QSec.eclucacao@itaplpoca.ce.gov.br  

O www.itapipoca.ce.go.br  

Rua Inocõncio Braga. 301 'Centro 
CEP: 62500.007. itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 30.023.59010001-39 



 

	

vir 	,cjt4èc. 
/7 

	

a: 	'4 

Itapipoca Secretaria de Educação Básica 

4.6 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

4.6.1 Porta de aço em chapa ondulada ou grades de enrolar 

As portas de rolar deverão ser de qualidade, pintadas e aprovucas pelo fiscal. Serão .nstaladas nas 

dimensões e locais especificados no projeto. 

4.6.2 Porta de alumínio anodizado compacta 

As portas de ferro deverão ser de qualidade e aprovadas pelo fiscal. Serão instaladas nas dimensões e locais 

especificados no projeto. 

4.6.3 Janela em alumínio anodizado natural:fosco, de correr. sem bandeirola elou peitoril, sem vidroS 

fornecimento e montagem 

As janelas deverão ser de qualidade e aprovadas pelo fiscal. Serão instaladas nas dimensões e locais 

especificados no projeto. 

4.6.4 Vidro temperado Incolor clmassa e=6mm, colocado 

rão instalados em todas as janelas de vidro. 

.5 Verga reta de concreto armado 

Será utilizada nas portas e janelas de toda a edificação, as dimensões serão descritas na memória de cálculo 

do orçamento. 

4.6.6 Grade de alumínio de proteção 

Serão instalados em todas as janelas de vidro. 

4.6.7 Portão de metalon e barra chata de ferro c/fechadura e dobradiça, inclus. pintura esmalte 

sintético 

á instalado na fachada, respeitando dimensões do projeto e as orientações do fiscal. 

4.6.8 Portão de alumínio em tubos de 20 mm (fornecimento e montagem) 

Será instalado na DIRETORINSECRETARIAICOZINHAÍSALA DOS PROFESSORES 

COBERTURA 

4.7.1 Retelhamento c) telha cerâmica com 60% nova 

Toda a escola será retelhada, para que sejam retiradas as infiltrações e telhas danificadas. 

4.7.2 Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) 

Toda a escola será coberta, respeitando as dimensões e inclinações expostas no projeto. 

4.7.3 Tesoura em massaranduba c/acessórios 

I
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Em toda a fachada do mercado, deverá ser feita a remoção do revestimento danificado e ser feita a 

impermeabilização da área. 

REVESTIMENTOS 

4.9.1 Chapisco c) argamassa de cimento e areia 5/peneirar traço 1:3 esp.= Smm pé parede 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecica. O 

chapisco será executado com argamassa de cimento e areia peneirada, com traço de 1:3 e ter espessura 

máxima de Smm. 

4.9.2 Emboço c/ argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:3 

Após a aplicação do chapisco, segue-se para a regularização da superfície com o objetivo da preparar a 

parede para o assentamento de revestimento cerâmico. 

O emboço é executado com um traço de 1:3 de cimento, areia grossa ou média e água. 

Se forem necessárias mais de uma demão, deve-se esperar pelo menos 24 horas para a curaijtcamada 

executada e a aplicação da próxima. 

reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço. com  a superficie limpa e molhada com broxa. 

Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já se encontram 

perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, á régua e desempenadelra. deverão 

apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação 

ou desigualdade na superficie. 

4.9.3 Reboco c/ argamassa de cimento e areia si peneirar, traço 1:3 'E O reboco será executado com argamassa pré-fabricada e ler espessura máxima de Smm. A 	ução do 

Será utilizado tesouras no telhado da sala nova e nos pátios. seguindo a linha de pilares e as orientações do 

fiscal. 

41.4 Calha de chapa galvanizada 26 desenvolvimento 50cm 

Deverá respeitar as orientações do projeto e do engenheiro fiscal 

4.7.5 Suporte em barra chata de ferro engastado na parede p/bancadas e/ou prateleiras 

O suporte deverá ser reforçado e aprovado pelo fiscal, ele será usado para fixar as calhas no telhado, e nas 

prateleiras, garantindo a sua eficiência e segurança. 

4.7.6 Telha transparente ondulada 

Será usados no telhado dos pátios para melhorar a iluminação. 

IMPERMEABILIZAÇÕES 

4.8.1 Impermeabilização c/ cimento cristalizante, base acrilica 

o 
16/ 2 
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O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha 

macia. Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada ou, caso já 

o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos 

externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas superficies molhadas ao término dos 

trabalhos. 

Serão de responsabilidade da construtora todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para 

a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

4.9.4 Cerâmica esmaltada retificada cI arg. cimento e areia acima de 30x30cm (900 cm') - pei-Slpel-4 

p1 parede 

Deverão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeitando as especificações do projeto 

4.9.5 Rejuntamento ti arg. pré-fabricada, junta entre 2mm e 6mm em cerámica, acima de 30x30 cm 

(900 cm') e porcelanatos (paredelpiso) 

Será usada em toda a área de cerâmica. 

PISOS 

4.9.1 Piso de concreto fck15mpa esp.= 12cm, armado citela de aço 

Em todo o piso do pátio deverá conter uma tela de aço para aumentar a sua resistência e impedir o 

aparecimento de fissuras. 

4.9.2 Piso industrial natural esp.= i2mm, inclus. polimento (externo) 

Será utilizado piso industrial em todo o piso, com exceção das áreas que eceterão sc cerâmico. 

4.9.3 Cerâmica esmaltada retificada cJ arg. cimento e areia acima de 30x30cm (900 cm') - pel-51pei-4 p1 

piso 

Deverão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeitando as especificações do pc1eto 

4.9.4 Piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com argamassa (fornecimento e 

assentamento) 

Deverá ser colocado piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com argamassa, de acordo com o 

estipulado no projeto. 

4.9.5 Granito polido e2cm, outras cores, argamassa cimento e areia 1:4, cI rejuntamento 

Será utilizado granito nas prateleiras e nas divisões dos mictórios, assim como está especificado no projeto 
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4.96 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm 

Será utilizada em todos os vãos de porta que mudam de tipo de piso. 

4.9.7 Piso morto concreto fck13,5mpa cipreparo e lançamento 

Será utilizada em todo o piso, exceto o que receberá o piso de concreto com tela, o mos  »: á uma 

espessura de 5cm. 

OINSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

Deverão ser usados materiais de qualidade e deverão ser respeitadas as especificações do pio 

1 INSTALAÇÕES ELETRICAS 

CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

Capacidade de Condução 

- Alimentação de Circuitos 

Sistema Monofásico: 	 - Sistema Trifásico 

- Porincia (ii') 
2201` 

- Poinci.ci (W) 
à 3110V 

4.11.1.2 Queda de Tensão 

AUM 
- L 1, . iDO 

1000 (/ 

Onde: L = Comprimento do circuito (km); 

= Corrente de projeto (A), 

U = Tensão de fase (V); 

a = Queda de tensão unitária (VIA km) 

= Queda de tensão admissivel = 2%. 

4.11.2 MEMORIAL DESCRITIVO 

As instalaçõesinstalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda ser observadas as exigéncias 
das normas da ENEL-CE. bem como seguir as normas de dimensionamento impostas pela NBR 5410 2004. 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como as especificações 
técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas práticas de engenharia e seguindo as normas 
vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da concessionária de energia local (ENEL-
CE). 

4.11.3 NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%) - Procedimento. 
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NBRJIEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitas; 

NBR 6148 - ABNT -Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila (PVC pari 
tensões até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150- ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto é proteção contra os 
choques elétricos - Classificação; 

NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com solação sólida extrudada de polietileno termofixo para 
tensões até 0,611.0 kV sem cobertura - Especificação; 

NBR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capitulo 626 instalações elétricas em 
edificações; 

NBR 5410- Instalações elétricas em baixa tensão; 

NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos específicos. 

NR 10- Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras normas de entides 
reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - Arnerican National Standard Institute DIN . Deutsche Industrie Normen; 

ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - Internatonal Electrotechncal Comissiofi  ISA - 
Instrumental Standards Association 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém a Instaladora / construtora 
responsável pela execução da dos serviços deve efetuar verificação cntenosa, na época da contratação. 
sobre novas normas ou alterações de normas que tenham entrado em visor ou ainda que não se 
encontrem aqui. 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO. (é necessária sempre a aprovação 
simultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade, que possan  garantir 
o grau de qualidade desejado. 

4.11.4 DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela concessionária 
de energia local (ENEL-CE); 

ATERRAM ENTO 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes em toda a 
instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra Surtos. As conexões e condutores e eletrodos 
de aterramento (hastes) será feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos conectores; 

ALIMENTADORES 
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Os circuitos aumentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de cabos un 
isolação e cobertura em PVC 700, classe de isolamento 450/750V ou 0,611 kV de acordo com o 

CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, isolação em PVC 700, tse de 
isolamento 450/750V ou 0.6/1kV de acordo com o projeto. 

4.11.5 QUADROS 

Conforme indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes e diagramas unifilares do projeto, há um 
quadro de distribuição de circuitos. 

Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterrarnento, comumente utilizado, em 
substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos. calhas e/ou perfilados, deverão ser executados 
com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada 
a recomposição da proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior à original do equipamento. As 
barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores diferenciadas para cada fase (vermelho, branco e 
marrom). 

4.11.6 PROTEÇAO EM BAIXA TENSAO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão utilizados 
exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso de chaves seccionadoras por nelhor que 
sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA.número 
de pólos, e capacidade de corrente indicados no projeto. com  fixação por engate rápido e 	- ade 
compativel com os circuitos. 	 - 
Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, em 
substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

DISPOSITIVO DR 

Nos circuitos de tomadas de uso geral (TUG) deverão ser instalados dispositivos DR, conforme projeto 
apresentado. O mesmo protege contra correntes de fuga que provocam riscos às pessoas, aumento de 
consumo de energia, aquecimento indevido dos condutores, destruição da isolação, podendo até ocasionar 
incêndios. 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS) 

O DPS (Dispositivo de Proteção contra Surtos) tem o objetivo de proteger as instalações elétricas e os 
equipamentos eletro-eletrônicos contra surtos, sobretensões ou transientes diretos ou indiretos, 
independentemente da origem, se por descargas atmosféricas ou por manobras da distribuidora. No quadro 
geral de distribuição (QGD) serão instalados DPSs cujas especificações estão de acordo com a NBR 5410 
e o projeto apresentado. 

4.11.7 CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

:0; 
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Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de seção circular, 
e executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos fabricantes. 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rigido soldável, antichania, com 
curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local. Não se admite também o 
uso de eletrodutos flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de elementos pé-fabricados para a 
execução das emendas, como luvas. conduletes, caixas de passagens. etc., garantindo-se a boa qualidade 
da execução do corte e da rosca, evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede que possam interferir na 
integridade da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização de eletrodutos rtscáveis, 
nem a fabricação de curvas moldadas in loco, principalmente nas saidas e entradas de eletrodutos das 
caixas, (exceto conduletes ou caixas de aluminio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento 
da fiação pelas bordas da tubulação. Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo 
antichama. (auto-extinguível). 

4.11.8 CONDUTORES 

CABOS DE BAIXA TENSÃO 

Todos os aumentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.611.0 KV com isolação em PVC 700 

ATENÇÃO!!! . O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deverá ser de 2.5 mm2, 
inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o terra na cor verde, e fases nas cores vermelho, preto e 
branco e retorno na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isolamento ou sua 
blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação. antes do reconhecimento. limpeza e enxugamento da tubulação. 

Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades com o numero 
do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

2 PINTURA 
As superficies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo 
de pintura que irão receber. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada 
demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, observando-se um 
intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou conforme especificação do fabricante da tinta 

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em superfícies que 
não deverão receber tinta. utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. Deverão ser utilizadas tintas de 
primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 

Importante ressaltar que deverão ser respeitadas rigorosamente as especificações do projeto. 

3OUTROS 
4.13.1 Lixeira em fibra de vidro cap.401 e diam.a35cm 

Deverão ser de qualidade e serão instaladas no local especificado no projeto. 

4,13.2 Letreiro - letra em caixa de zinco, h= 20cm 

Na fachada terá o nome da escola com letras tridimensionais. 
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413.3 Letreiro - letra emparedes 

Todos os cômodos terão seus nomes p;ntados na parede. 

4.13.4 Demarcação de quadra tipo escolar c/tinta acrilica 

Será de acordo com a orientação do 'iscal 

4.13.5 Guarda corpo ci corrimão em tubo de aço galvanizado 2" 

Será colocado nas áreas de risco, de acordo com o projeta 

4INSTALAÇÕES, LOUÇAS E METAIS 
Deverão ser usados materiais de qualidade, respeitando as especificações do projeto. 

5 LIMPEZA 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza; deverão apresentar perfeito funcionamento todas as 

instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de água, esgoto, luz e força e telefone e outras, 

ligadas de modo definitivo. 

Todo o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela Construtora para fora da obra: 
serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de cerámica, cimentado, plástico e outros, bem como 
os azulejos, aparelhos sanitários, aço inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos 

cuidadosamente os vestígios de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa técnica recomenda para 
cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, removedor, produtos quimicos. detergentes e 

outros. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de limpeza, evitando especialmente 

o uso inadequado de substáncias cáusticas e corrosivas, nos locais indevidos. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1 A Contratante se obrigam a proporcionar á Contratada todas as coneções necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

5.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais, por serviços 

efetivamente realizados a aceitos de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização. As medições 

deverão ser encaminhadas pela fiscalização juntamente com a memória de calculo. relatório fotográfico, 

diário de obras, folha de pagamento dos colaboradores dos serviços, comprovantes de pagamentos 

atualizados dos tributos, encargos de FGTS, INSS e RECEITA FEDERAL. certidões negativas de débitos 

Municipal, Estadual. Federal e trabalhista, ART. CEI-CNO, e demais documentos que a gestão vier a 

entender que sejam necessários para o ato. 

5.3 DA FISCALIZAÇÃO: 

a) A Fiscalização representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes atribuições; 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, agir e decidir em nome da CONTRATANTE, 

inclusive para rejeitares serviços executados em desacordo com as especificações técnicas do projeto; 

b) Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
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c) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA das Notas Fiscais devidamente atestadas após vistoria e 

confirmação pelo o fiscal de contrato dos serviços executados, e protocolado na Unidade Administrativa 

emissora da Ordem de Fornecimento, pelo (a) CONTRATADA: 

d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 

reservado à CONTRATADA o direito de solicitar a FISCALIZAÇÃO por escrito a posterior confirmação de 

ordem ou instruções verbais recebidas. 

e) Solicitar a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 

cumprido fielmente o presente contrato: 

o Aplicar nos termos contratuais multa (s) a CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito e comunicar 

nos termos ao órgão financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito 

da CONTRATADA: 

No exercicio de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZAÇÃO sem restrições de qualquer natureza o 

direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os elementos de informações 

relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 

pública municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 8666/93 obedecidos os 

seguintes critérios: 

a) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização 

de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção 

das necessárias medidas de correção: 

b) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

0.3% (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento Ou serviço 

não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico financeiro de obras não cumprido: 

0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de 

entrega do material solicitado; 

10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente: 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por 

prazo definido na lei 8666-93: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de 

fornecedores do Municipio. 

e) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

f) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá também 

serem aplicadas àqueles que: 

Retardarem a execução do certame: 
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Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

Fizerem declaração farsa ou cometerem fraude fiscal; 

g) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

h) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das 

respectivas notas fiscais/faturas. 

7.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de 

quitação das obrigações fiscais e sociais. 

7.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

7.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato. devidamente atestado no corpo 

da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada á Secretaria de Finanças. O pagamento 

será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

7.50 Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrõnica e mediante apresentação de Nota Fiscal 

correspondente. 

7.6 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: Municipio. 

Estado, União, FGTS. Justiça do Trabalho, bem como. Nota Fiscal, Recibo. Diário de Obras, Relatório 

Fotográfico. Orçamento. Cronograma Físico Financeiro, CNO. ART e Comprovantes de Pagamento 

Atualizados dos Tributos do FGTS e INSS em Conjunto com a Receita Federal do Brasil (conforme já citado 

anteriormente). 

8. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1 Há nos componentes do projeto um cronograma que se delineia com o desembolso, ou seja, á medida 

que os serviços forem sendo realizados, há urna previsão de pagamento pelos serviços realizados dentro de 

um Prazo de Execução de 06 (seis) meses, contados da data da ordem de inicio dos serviços podendo ser 

prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. O prazo máximo para o inicio dos serviços fica 

fixado em até 10 (dez) dias úteis a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor 

Secretario de lnfraestrulura, e após PAGAMENTO DA CAUÇÃO nos termos da Lei regente. 

8.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados durante o horário 

normal de expediente comercial, salvo os casos que haver a necessidade de [ralhar nos finais de semana. 

feriados e eventualmente no periodo noturno, sem ônus para o município, 

8.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR DA ASSINATURA DO 

CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos ria Lei no 8.G66. de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores. 

8.4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o chamamento público obter todas as formas de 

obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realizar os serviços, podendo caso seja necessário 

e julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito explicações e novos dados, 

dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos elementos da fiscalização. Nesse caso. 
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o prazo de execução será contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os 

mesmos impedirem o inicio dos serviços. Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos 

de inicio e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior. 

conforme a Lei 8666/93 e disposições contidas no código civil. 

8.5 Durante a execução da obra se houver necessidade de modificação do projeto para adaptações 

justificadas, a CONTRATADA manterá os preços e condições do contrato original. 

9. COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS: 

9.1 Nas peças técnicas anexas. 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 

10.1 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros e efetuada uma limpeza geral da obra e os 

acabamentos pontuais. 

10.20 Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação por parte da contratada 

a medição final devidamente realizada em conformidade com o projeto e após que o fiscal do contrato tenha 

aprovado a execução do objeto igual aos termos contratuais. 

10.3 O Termo de Encerramento das Obrigações contratuais, será lavrado, desde que não haja pendÕncias a 

solucionar, vistoria a ser realizada pelo fiscal de contrato. 
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16.1 Lixeira em fibra de vidro cap.=401 e diam.=35cm 	 25 

16.2 Letreiro - letra em caixa de zinco, h= 20cm 	 25 

16.3 Letreiro - letra em paredes 	  25 
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1. INTRODUÇÃO 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 

obedecidos pela construtora na execução dos serviços, e em conjunto com o projeto, 

Normas Técnicas Brasileiras ou ainda àquelas que porventura venham a substitui-Ias, 

servirá de documento hábil a ação da fiscalização. 

A construtora, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com 

a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto 

básico com respectivo memorial, deste caderno de especificações e das condições 

locais onde serão executadas as obras, para poder desenvolver o projeto executivo 

que norteará a construção. 

A execução da presente obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente 

os projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

A construtora, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados 

na execução da obra. 

O Projeto Básico de Arquitetura e o presente memorial referem-se à 

requalificação de dois mercados e uma praça. 

DADOS GERAIS DA OBRA: 

requalifïcação e ampliação da da E.E.B. Francisca Pinto Marques 

no município de Itapipoca - CE. 

Área - 1962,8 M2 

Local - Itapipoca-CE 

PROJETOS: 

Projeto Arquitetônico 

• Memorial Descritivo 

Orçamento 

Memorial de cálculo 

• Cronograma Físico-Financeiro. 
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1.1 Objetivo 

Requalificação e ampliação DA E.E.B. Francisca Pinto Marques, lpú Mazagão, ltapipoca-

CE 

1.2 Normas 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

1.3 Assistência técnica e administrativa 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento 

conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro 

de pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA. 

1.4 Materiais, mão de obra e equipamentos 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom 

andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferramenta necessários ao desempenho dos serviços. 

1.5 Disposições gerais 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e 

tipo de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes 	 c_ 
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acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre 

estas especificações e os projetos, será dirimida pela fiscalização. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 

capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução 

formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser 

objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de 

propriedade da Administração do Contratante. 

1.6 Critérios para execução 

A construção e reforma deverá obedecer rigorosamente ao projeto fornecido; 

A firma vencedora deverá fazer registro das obras junto ao CREA, antes de 

iniciarem os trabalhos. 

1.7 Especificações: Projeto Executivo 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipo de materiais, 

bem como normas para a execução de uma requalificação e ampliação de uma escola. 

Serão fornecidos ao executor a planta de situação e locação do terreno, bem como o 

projeto de arquitetura e projetos complementares. A seguir, temos as especificações 

básicas de cada item do projeto. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Placa padrão de obra 12 m2 

É necessário colocar na obra uma placa com dimensões de 4m x 3m, com 

detalhes e letreiros fornecidos pela prefeitura da cidade. Além desta, serão colocadas 

placas em observância às exigências do Crea-CE indicando nomes e atribuições dos 

responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas de 

anúncios, emblemas ou propagandas. Serão de responsabilidade do construtor os 

serviços de vigilância da obra, de modo a garantir a permanência da placa até a 

entrega definitiva da obra. 
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2.1 Demolição de piso cimentado sobre lastro de concreto 

Deverá ser demolido todo o piso existente, incluindo as calçadas, assim como 

mostra o projeto de demolições. 

2.2 Demolição de cobertura c/telhas cerâmicas 

Será demolida toda a cobertura existente nas edificações. 

2.3 Demolição de alvenaria de tijolos si reaproveitamento 

Será demolida alvenaria nos locais indicados no projeto de arquitetura para 

adequação do prédio. 

2.4 Demolição de revestimento c/cerâmicas 

Será removido todo o revestimento cerâmico existente na edificação 

2.5 Demolição de revestimento c/argamassa 

Todo e qualquer revestimento com argamassa que estiver danificado será 

devidamente removido e refeito. 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 Carga mecanizada de entulho em caminhão basculante 
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Todo em entulho deverá armazenados em caçambas, impedindo que os 

materiais fiquem expostos, evitando impactos ao meio ambientes e acidente 

indesejáveis para posteriormente serem removidos. 

3.2 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km 

Todo em entulho deverá ser retirado da área da construção e será descartado 

de forma correta, evitando impactos ao meio ambientes e acidente indesejáveis. 

3.3 Escavação manual solo de la.cat. prof. até 1.50m 

Deverá ser feito a escavação e remoção do solo abaixo da superfície do terreno, 

através de ferramentas e utensílios de uso manual e será empregada para preparação 

de fundações da obra. 

3.4 Reaterro c/compactação manual s/controle, material da vala 

Após a concretagem das sapatas e execução da viga baldrame, o material da 

escavação será utilizado para preencher os vazios que sobraram entre a estrutura e o 

solo natural. 

o 	3.5 Aterro c/compactação manual s/controle, mat. c/aquisição 

Será considerado aterro para melhorar o nivelamento entre as edificações e 

para modificar os níveis exigidos pelo projeto. 

4. SERVIÇOS AUXILIARES 

4.1 Andaime metálico de encaixe p/fachadas-locação mensal 

Será usado para a auxiliar na recuperação e pintura das fachadas das 

edificações. 
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5. OBRAS DE DRENAGEM 

5.1 Banqueta/ meio fio de concreto pré-moldado (1,00x0,25x0,15m) 

Os meios-fios deverão ser executados sobre as valetas longitudinais 

obedecendo a alinhamento e perfis estipulados no projeto. 

6. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

6.1 Recuperação concreto, s/reforço e reconstituição "grount", 

esp.=6Omm 

As estruturas danificadas devem ser devidamente escariadas e recuperadas 

com grount. 

6.2 Alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado c/ argamassa 

cimento e areia 1:4 

Toda e qualquer parede existente neste projeto deverá ser construída acima de 

um baldrame, incluindo as paredes decorativas que serão feitas com cobogó. O 

baldrame terá as dimensões descritas no memorial descritivo do orçamento. 

6.3 Anel de impermeabilização c/armação em ferro 

Toda e qualquer parede existente neste projeto, incluindo as paredes decorativas 

que serão feitas com cobogó, deverão conter um anel de impermeabilização na parte 

superior e inferior da parede. 

6.4 Forma de tábuas de 1" de 3a. p/fundações util. 5 x 
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A construtora deve adotar fôrmas de tábuas específica para fundações de 1 

polegada, considerando rigorosamente a exatidão das dimensões e geometria das 

peças a serem concretadas, bem como o posicionamento correto, alinhamento, 

limpezas e nivelamento das fôrmas. Deverá molhar as fôrmas para evitar a absorção 

da água de amassamento. 

6.5 Forma de tábuas de 1" de 3a. p/superestrutura - util. 2 x 

A construtora deve adotar fôrmas de tábuas especifica para a superestrutura de 1 

polegada, considerando rigorosamente a exatidão das dimensões e geometria das 

peças a serem concretadas, bem como o posicionamento correto, alinhamento, 

limpezas e nivelamento das fôrmas. Deverá molhar as fôrmas para evitar a absorção 

da água de amassamento 

6.6 Armadura ca-60 fina d=3,40 a 6,40mm 

Será utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a sustentação e segurança 

da edificação. 

6.7 Armadura ca-50a média d= 6,3 a 10,Omm 

Será utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a sustentação e 

o segurança da edificação. 

6.8 Concreto p/vibr., fck=30 mpa com agregado produzido (s/transp.) 

O traço do concreto deve ser feito com os materiais de qualidade e deverão ser 

aprovados pela fiscalização. Os mesmos deverão cumprir os critérios normativos e 

técnicos, exigidos pela norma. 

Logo após a concretagem procedimentos devem ser adotados com a finalidade de 

evitar a evaporação prematura da água necessária a hidratação do cimento. A este 

conjunto de procedimentos dá-se o nome de "cura" do concreto. A cura, além de 

promover e proteger a perfeita hidratação do cimento, evita também o aparecimento 

de fissuras devidas à retração 
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6.9 Lançamento e aplicação de concreto 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o fim 

deste e o do lançamento, intervalo superior há uma hora. Em nenhuma hipótese se 

fará lançamento após o inicio da pega. O concreto deverá ser laçado o mais próximo 

possível de sua posição final. 

A NBR 6118 faz as seguintes recomendações quanto ao adensamento de concreto: 

durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou secado 

continua e energicamente com equipamento adequado a trabalhabilidade do 

concreto. O adensamento deverá ser cuidadoso para que o concreto preencha todos 

os recantos da forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas as precauções 

necessárias para que não se formem ninhos ou haja segregação dos materiais; dever-

se-á evitar a vibração da armadura para que não se forme vazios ao seu redor, com 

prejuízo da aderência. 

6.10 laje pré-fabricada treliçada p1  fôrro - vão de 2,81 a 3,80 m 

Todos os novos banheiros serão forrados, assim como mostra o projeto de 

detalhamento. 

7. PAREDES E PAINEIS 

7.1 Impermeabilização c/ emulsão asfáltica consumo 2kg/m2  

Todo o perímetro de alvenaria será impermeabilizado numa altura de 20cm, 

em ambas as faces. 

7.2 Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19) cm c/argamassa 

mista de cal hidratada esp.=lOcm (1:2:8) 

A construtora deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo cerâmico 

com seis furos, com dimensão nominal de 9x19x19cm, de primeira qualidade. Poderão 

ser utilizados tijolos com dimensões especiais para atender as espessuras indicadas 

nos projetos. O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento, cal 
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hidratada e areia peneirada, traço de 1:2:8. Serão aprumadas e niveladas, com juntas 

uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar lSmm 

7.3 Amarração em paredes, com ferro 

Nas regiões onde tiver fissuras, serão feitas amarrações com ferro para dar 

segurança a estrutura. 

7.4 Cobogó anti-chuva 

Serão colocados cobogós nas áreas especificadas no projeto, os mesmos 

deverão ser de qualidade, e deverão ter a aprovação do fiscal responsável. 

7.5 Chapim pré-moldado de concreto 

Será colocado no contorno de todo o muro. 

8. ESQUADRIAS E FERRAGENS 

8.1 Porta de aço em chapa ondulada ou grades de enrolar 

As portas de rolar deverão ser de qualidade, pintadas e aprovadas pelo fiscal. 

Serão instaladas nas dimensões e locais especificados no projeto. 

8.2 Porta de alumínio anodizado compacta 

As portas de ferro deverão ser de qualidade e aprovadas pelo fiscal. Serão 

instaladas nas dimensões e locais especificados no projeto. 

8.3 Janela em alumínio anodizado natural/fosco, de correr, sem 

bandeirola e/ou peitoril, sem vidro - fornecimento e montagem 
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As janelas deverão ser de qualidade e aprovadas pelo fiscal. Serão instaladas nas 

dimensões e locais especificados no projeto. 

8.4 Vidro temperado incolor c/massa e=6mm, colocado 

Serão instalados em todas as janelas de vidro. 

8.5 Verga reta de concreto armado 

Será utilizada nas portas e janelas de toda a edificação, as dimensões serão 

descritas na memória de cálculo do orçamento. 

8.6 Grade de alumínio de proteção 

Serão instalados em todas as janelas de vidro. 

8.7 Portão de metalon e barra chata de ferro c/fechadura e dobradiça, 

inclus. pintura esmalte sintético 

Será instalado na fachada, respeitando dimensões do projeto e as orientações do 

fiscal. 

8.8 Portão de alumínio em tubos de 20 mm (fornecimento e 

montagem) 

Será instalado na DIRETORIA/SECRETARIA/COZINHA/SALA DOS PROFESSORES. 

9. COBERTURA 

9.1 Retelhamento c/ telha cerâmica com 50% nova 
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Toda a escola será retelhada, para que sejam retiradas as infiltrações e telhas 

danificadas. 

9.2 Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) 

Toda a escola será coberta, respeitando as dimensões e inclinações expostas no 

projeto. 

9.3 Tesoura em massaranduba c/acessórios 

o Será utilizado tesouras no telhado da sala nova e nos pátios, seguindo a linha 

de pilares e as orientações do fiscal. 

9.4 Calha de chapa galvanizada 26 desenvolvimento 50cm 

Deverá respeitar as orientações do projeto e do engenheiro fiscal 

9.5 Suporte em barra chata de ferro engastado na parede p/bancadas 

e 
	e/ou prateleiras 

O suporte deverá ser reforçado e aprovado pelo fiscal, ele será usado para fixar 

as calhas no telhado, e nas prateleiras, garantindo a sua eficiência e segurança. 

9.6 Telha transparente ondulada 

Será usados no telhado dos pátios para melhorar a iluminação. 
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10. IMPERMEABILIZAÇÕES 

10.1 Impermeabilização c/ cimento cristalizante, base acrílica 

Em toda a fachada do mercado, deverá ser feita a remoção do revestimento 

danificado e ser feita a impermeabilização da área. 

11. REVESTIMENTOS 

11.1 Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/peneirar traço 1:3 

esp.= Smm p1  parede 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente 

limpa e umedecida. O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia 

peneirada, com traço de 1:3 e ter espessura máxima de Smm. 

11.2 Emboço c/ argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:3 

Após a aplicação do chapisco, segue-se para a regularização da superfície com o 

objetivo de preparar a parede para o assentamento de revestimento cerâmico. 

O emboço é executado com um traço de 1:3 de cimento, areia grossa ou média e 

o 	água. 

Se forem necessárias mais de uma demão, deve-se esperar pelo menos 24 horas 

para a cura da camada executada e a aplicação da próxima. 

11.3 Reboco c/ argamassa de cimento e areia si peneirar, traço 1:3 

O reboco será executado com argamassa pré-fabricada e ter espessura máxima de 

Smm. A execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, 

com a superfície limpa e molhada com broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-

á verificar se os marcos, batentes e peitoris já se encontram perfeitamente colocados. 

Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira, deverão 

apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo 

tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. y-vSidü'e,'  t2ctJsCd(U 
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O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com 

feltro, camurça ou borracha macia. Quando houver possibilidade de chuvas, a 

aplicação do reboco externo não será iniciada ou, caso já o tenha sido, será 

interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos 

externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas superfícies molhadas 

ao término dos trabalhos. 

Serão de responsabilidade da construtora todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

11.4 Cerâmica esmaltada retificada c/ arg. cimento e areia acima de 

30x30cm (900 cm') - pei-5/pei-4 p1  parede 

Deverão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeitando as especificações do 

projeto. 

11.5 Rejuntamento c/ arg. pré-fabricada, junta entre 2mm e 6mm em 

cerâmica, acima de 30x30 cm (900 cm2) e porcelanatos (parede/piso) 

Será usada em toda a área de cerâmica. 

12. PISOS 

12.1 Piso de concreto fck=15mpa esp.= 12cm, armado c/tela de aço 

Em todo o piso do pátio deverá conter uma tela de aço para aumentar a sua 

resistência e impedir o aparecimento de fissuras. 

12.2 Piso industrial natural esp.= 12mm, inclus. polimento (externo) 

Será utilizado piso industrial em todo o piso, com exceção das áreas que 

receberão piso cerâmico. 
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12.3 Cerâmica esmaltada retificada c/ arg. cimento e areia acima de 

30x30cm (900 cm') — pei-5/pei-4 p1  piso 

Deverão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeitando as especificações do 

projeto. 

12.4 Piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com 

argamassa (fornecimento e assentamento) 

Deverá ser colocado piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com 

o argamassa, de acordo com o estipulado no projeto. 

12.5 Granito polido e=2cm, outras cores, argamassa cimento e areia 

1:4, c/ rejuntamento 

Será utilizado granito nas prateleiras e nas divisões dos mictórios, assim como está 

especificado no projeto. 

12.6 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm 

Será utilizada em todos os vãos de porta que mudam de tipo de piso. 

o 
12.7 Piso morto concreto fck=13,Smpa c/preparo e lançamento 

Será utilizada em todo o piso, exceto o que receberá o piso de concreto com tela, o 

mesmo terá uma espessura de 5cm. 

13.INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

Deverão ser usados materiais de qualidade e deverão ser respeitadas as 

especificações do projeto. Sidisnj £ele'ra (:jç.0 

Enc,t,Civl 
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14. INSTALAÇÕES ELETRICAS 

14.1 CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

14.1.1 Capacidade de Condução 

- Alimentação de Circuitos 

- Sistema Monofásico: 

Trifásico 

- Sistema 

1= 
Potência (W) 	

1= 
220V 

Potência (W)  

380V 

14.1.2 Queda de Tensão 

1000 LI 

Onde: L = Comprimento do circuito (km); 

= Corrente de projeto (A); 

U = Tensão de fase (V); 

a = Queda de tensão unitária (VIA  km) 

U% = Queda de tensão admissível = 2%. 

14.2 MEMORIAL DESCRITIVO 

As instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão 

ainda ser observadas as exigências das normas da ENEt.-CE, bem como seguir as 

normas de dimensionamento impostas pela NBR 5410:2004. 
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Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais 

utilizados, bem como as especificações técnicas para os serviços executados, 

utilizando-se de boas práticas de engenharia e seguindo as normas vigentes da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da concessionária de energia 

local (ENEL-CE). 

14.2.1 NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301— ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos 

isolados em regime permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

NBR/IEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148— ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de 

polivinila (PVC) para tensões até 750V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151— ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos 

quanto à proteção contra os choques elétricos - Classificação; 

NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de 

políetileno termofixo para tensões até 0,6/1,0 kV sem cobertura - Especificação; 

NBR IEC 50 (826)— Vocabulário eletrotécnico internacional - Capítulo 826 

instalações elétricas em edificações; 

NBR 5410— Instalações elétricas em baixa tensão; 

NBR 13570— Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos 

específicos; 

NR 10— Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras 

normas de entidades reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - American National Standard Institute DIN - Deutsche Industrie Normen; 

ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - International 

ElectrotechnícaI Comission ISA - Instrumental Standards Association. 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém 

a Instaladora / construtora responsável pela execução da dos serviços deve efetuar 
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verificação criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações 

de normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui. 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária 

sempre a aprovação simultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de 

reconhecida autoridade, que possam garantir o grau de qualidade desejado. 

14.2.2 DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios 

estabelecidos pela concessionária de energia local (ENEL-CE); 

ATERRAM ENTO 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-5 com condutores neutro e terra 

independentes em toda a instalação e será interligado ao Sistema de Proteção 

Contra Surtos. As conexões e condutores e eletrodos de aterramento (hastes) será 

feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos conectores; 

ALI ME NTADO RES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão 

compostos de cabos unipolares, isolação e cobertura em PVC 709,  classe de 

isolamento 450/750V ou 0,6/11kv de acordo com o projeto; 

CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, 

isolação em PVC 709, classe de isolamento 450/750V ou 0,6/1kv de acordo com o 

projeto. 

14.2.3 QUADROS 

Conforme indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes e diagramas 

unifilares do projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

V  b,errf# Cac IL) 
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Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, 

comumente utilizado, em substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou 

perfilados, deverão ser executados com equipamentos que garantam o perfeito 

acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada a recomposição da 

proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior à original do 

equipamento. As barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores 

diferenciadas para cada fase (vermelho, branco e marrom). 

14.2.4 PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, 

serão utilizados exclusivamente disjuntores termomagn éticos, sendo vetado o uso 

de chaves seccionadoras por melhor que sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo 

do tipo NEMA. Terão número de pólos, e capacidade de corrente indicados no 

projeto, com fixação por engate rápido e com capacidade compatível com os 

circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou 

outro elemento, em substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

DISPOSITIVO DR 

Nos circuitos de tomadas de uso geral (TUG) deverão ser instalados dispositivos 

DR, conforme projeto apresentado. O mesmo protege contra correntes de fuga 

que provocam riscos às pessoas, aumento de consumo de energia, aquecimento 

indevido dos condutores, destruição da isolação, podendo até ocasionar incêndios. 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS) 

O DPS (Dispositivo de Proteção contra Surtos) tem o objetivo de proteger as 

instalações elétricas e os equipamentos eletro-eletrônicos contra surtos, 

sobretensões ou transientes diretos ou indiretos, independentemente da origem, 

se por descargas atmosféricas ou por manobras da distribuidora. No quadro geral 

de distribuição (QGD) serão instalados DPS's cujas especificações estão de acordo 

com a NBR 5410 e o projeto apresentado. 
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14.2.5 CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por 

eletrodutos de seção circular, e executados obedecendo aos critérios de norma e 

determinações dos fabricantes. 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC 

rígido soldável, antichama, com curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de 

conexões executadas no local. Não se admite também o uso de eletrodutos 

flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de 

elementos pré-fabricados para a execução das emendas, como luvas, conduletes, 

caixas de passagens, etc., garantindo-se a boa qualidade da execução do corte e da 

rosca, evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede que possam interferir na 

integridade da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização de 

eletrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas moldadas "In loco", 

principalmente nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletes 

ou caixas de alumínio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento da 

fiação pelas bordas da tubulação. Todos os eletrodutos plásticos serão 

obrigatoriamente do tipo antichama, (auto-extinguível). 

14.2.6 CONDUTORES 

o 	CABOS DE BAIXA TENSÃO 

Todos os alimentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 XV 
com isolação em PVC 70. 

ATENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, 

deverá ser de 2.5 mm2, inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o terra na cor verde, e fases 

nas cores vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não 

ofender o isolamento ou sua blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento 

da tubulação. 
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Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as 

extremidades com o número do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

15. PINTURA 

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e 

convenientemente preparadas para o tipo de pintura que irão receber. As 

superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demão de 

tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou 

conforme especificação do fabricante da tinta. 

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras 

de tinta em superfícies que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e 

proteções adequadas. Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas 

pela Fiscalização. 

Importante ressaltar que deverão ser respeitadas rigorosamente as especificações 

do projeto. 

16.OUTROS 

16.1 Lixeira em fibra de vidro cap.=401 e diam.=35cm 

Deverão ser de qualidade e serão instaladas no local especificado no projeto. 

16.2 Letreiro - letra em caixa de zinco, h= 20cm 

Na fachada terá o nome da escola com letras tridimensionais. 

16.3 Letreiro - letra em paredes 

Todos os cômodos terão seus nomes pintados na parede. 
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16.4 Demarcação de quadra tipo escolar c/tinta acrílica 
Será de acordo com a orientação do fiscal 

16.5 Guarda corpo c/ corrimão em tubo de aço galvanizado 2" 
Será colocado nas áreas de risco, de acordo com o projeto. 

17.INSTALAÇÕES, LOUÇAS E METAIS 
Deverão ser usados materiais de qualidade, respeitando as especificações do 

projeto. 

18. LIMPEZA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza; deverão apresentar perfeito 

funcionamento todas as instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de 

água, esgoto, luz e força e telefone e outras, ligadas de modo definitivo. 

Todo o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela 

Construtora para fora da obra: serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de 

cerâmica, cimentado, plástico e outros, bem como os azulejos, aparelhos sanitários, 

aço inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos cuidadosamente os 

vestígios de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa 

técnica recomenda para cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, 

removedor, produtos químicos, detergentes e outros. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de 

limpeza, evitando especialmente o uso inadequado de substâncias cáusticas e 

corrosivas, nos locais indevidos. 

SIDINEY BEZERRA CACAU 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. 

LOCAL: IPÚ MAZAGÃO- ITAPIPOCA CE 

OBRA: REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA PINTO MARQUES 

BDI: 26.92% 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 

A 	0€ 

'tk  Itapipoca 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID PREÇO 	1 PREÇO C/ BDI. QUANTIDADE 	VALOR C/ BDI 

REFORMA ESCOLA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 	 ., Sub total 	lIS 	 47.373,1,3 

1.1 C1066 
I*MOLIÇÀO 1)1: PISO CIMINFADO SOBRE LASTRO DE CONClUIU 

M 1'." Rs 	2",(I" 7,71 RS 	 9.243,95 

1.2 C2530 
TRANSPORTE DE MATERIAL EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 
101CM 

M3 Rs 18,81 Rs 	36,57 279,45 R$ 	 10.218,41 

13 0702 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

M3 R$ 21.85 Rs 	27,73 150,19 R$ 	 4.165,06 

4 CI045 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA CITELHAS CERÂMICAS M1 Rs 10.58 Rs 	13.43 48,92 as 	 656.90 

IS C1064 DEMOUÇÃODE PISO CERÀMICO Ml Is 12,34 RS 	15.66 630.22 R$ 	 9.870,46 

1.6 C1061 DEMOLIÇÃODE LOUÇA SANITÁRIA UN lIS 17,55 R$ 	7)27 7.00 R$ 	 155,92 

1.7 C1070 DEMOIJÇÃODEREVESTIMENTOC/ARGAMASSA M) lIS 8.81 Ri 	11,18 376,46 R$ 	 4.209,49 

1.8 C0330 
ATERRO C/COMPACTAÇÃ() MANUAL 5/CONTROLE, MAT. 
e/AQUISIÇÃO 

Ml II' 93,40 Ri 	1 1854 59,18 R$ 	 7.015,87 

1.9 C1043 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO 

Ml 11' 52,88 Ri 	67.12 10.19 RS 	 6*4,07 

lo C1937 MACAS l'AI)RÃ() DE OBRA M' lIs 15147 lIS 	I',?5 6.0(1 lIS 	 1.15 3,47 

COBERTA 	-. 	 . 	. -. Subtotal 	R$ 	 98.163,50 

2.1 C2200 RI 	1 IIIAMENTOCITELHACERÀMICA ATE N, 	\( 'd ' R' 41 R' 	56.11 1138,44 lIS 	 65.87938 

2.2 C2460 FISOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÓRIOS M R' 119 60 Rk 	151,80 14.24 lIS 	 2.161,5$ 

2.3 C4910 
CALHA EM CHAPA DE ALUMÍNIO USA 22, ESP.0,7IMM. INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL 

M2 R' 146,36 lIS 	185.76 13.35 R$ 	 2.479,90 

2.4 C3005 
MADEIRAMENTO I'/TELHA CERÂMICA CI REAPROVEITAMENTO 

Nt' II' 39.34 Ri 	. 	49.93 593,68 RS 	 29.642,64 

7 	¶. 
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3.0 	 WL. 	PISOS Subtotal 	RS 367.579,35 

C3025 
PISO MORTO CONCRETO FCK 1 33M 	 EPa C/PREPARO 

LANÇAMENTO 
M3 R$ 524,32 Ri 665,47 71,24 R$ 47.408,93 

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= I2mm, INCLUS. POLIMENTO 

(INTERNO) 
M2 RS 114,75 RS 145454 1.187,34 R$ 172.927,94 

C0047 
ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO 9xI9x39)on 

C/ARCJAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=9an 
M2 R$ 36,38 RS 46,17 18,18 R$ 839,43 

('SI 
I\II'IRMEABILIZAÇÃO Cf EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO lkglm' 

MI R$ 31.41 R$ 39,87 2.751,18 R$ 09.677,52 

RI UI1 .'tRIZAÇÃO DE BASE CI ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI 

II \I IR \I(. TRAÇO I:3• ESP 	3cm 
8112 R$ 24,37 R$ ;I.'H 1.187, 31'. R$ 36.725,52 

32.924,13 4.0 	 REVESTIMENTOS Sub total 	1(5 

4.1 rc, ('IIAPISCOC'I ARGAMASSA D1 (I\tI \íO E AREIA %/I'ENIIRAR 

TRAÇO 1: 3 ESP. = Smm P1 PARI 111 
..j2 RS 6,15 Rs '7,51 Ci.I.. lIS 2.932.85 

4 4 .1fl .  
REBO(( ) ('/ARGAMASSA DE ('AI 1 M PASTA E ARI 1 	'1 \F IaM )A 

TRAÇO 1 1 ESP=Ç mm P/PARI 1)1 
M2 as 22,14 as 28,10 $76,46 R$ 10.578,67 

4. «1'" 
1 \tIt( 411 	ti ARGAMASSA DE ('I\II \ 1()1 	AREIA' 	II \1 IRAR. 

1\12 RI 11,99 RI 40,60 99,54 R$ 4.041,49 

44 li 	11-4 
Ék.\'%ItT\ IISI.IALTADA Ri 	111 1( 	\I ' 	.\RC.. ('I.\II \ II) 1 	lkt IA 

\I'I\I\ 1)1 	t0,c30cyn(900nH 	I'I 1 	II I41'/PARI 111 
.%12 RS 111.64 RI 144,23 99.54 R$ 14.356.84 

4 

HI 11 1\ 	\\IINTO  CI AR&; 	PRI- FABRICADA. 11I\ 1 \ \ 11',.,,, 1-AI 
('I.R.\\IIC\ 	ACIMA I)I: 	$05144 ,,, 	(90çfl2 ) 1 	l')R( 	II 	1 

(I'ARLDEIPlSO 

AI? R,  7,87 RI 999 99,54 R$ 994.17 

5.0 	 ESQUADRIAS Sul, total 	lIS 55.093,82 

'.1 ('I'X7 PORUA 1)1. AI.LIAIINIOANOI)IZAD() ('4 '.\Ii'\tF\ MI as ;25,28 as 666,64 41),(. flS 33.040,93 

5.2 C4070 I)IVISÔRIA DE GRANITO CINZA E2cin M2 R$ 448.14 Ri 568.78 15,12 lIS 8.599.94 

5.3 C45I5 
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NAIIIR \l 	IOS('O, [)I 

CORRER, COM BANDEIROLAEIOUPEITORII. 154 VIDRO 

FORNECIMENTO E MONTAGEM 

M2 RI 287.10 RI 1111" 42,00 RS 11.660,39 

('2674 
VIDRO COMUM RIMÊ EM CANIl IIOSC/MASSA E 	Çmm, 

('01 OCAI)O 
Ml 4' 210,6$ as 2so,I' 6.40 R$ 1.792.56 

6.0 	 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Sub total 	R$ 116047.74 

5751 
11t11 	\It .\ I\STALADA EM MLIRO 	SAIDA SLIIIERIIANLA 

II \ a' 2.440,01 as IÁI'u.,x )  Um lIS 3.096.89 

QLIAI)R( >1)1 1)1' 1 151111 lIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, 

C/ACI w 'RI' ' 	1 II 	1)1: MEDIÇÃO 
II\ K,  1.980,45 RI 2.51 3,5') 1.m R$ 2.51 3,59 - 	- 
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ti ('476S 
ATERRAMENTO COMPLETO CI JIAÇIE  ('OPPERWELD 518'X 2.40M 

UN RI YST,lI 1 Itt 41n10 loa lis 326,20 

7.0 	 SUBESTAÇÃO AÉREA DE ENERGIA ELÉTRICA 	 ' - Sub total 	RS 39.783,02 

7.1 CI03 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMI:XI() 

Mi li' 52.88 R$ 67.12 3,66 R$ 245,64 

7.2 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M 21.85 RI 27.73 7.32 R$ 203,00 

7.3 C2920 
REATERRO CICOMPACTAÇÃO MECANICA, E CONTROLE, 
MATERIAL DA VALA 

NU 1k' 22,52 RI 28,58 2,34 RS 66,80 

7.4 C3021 
PISO MORTO CONCRETO FCK 1 3,SMPa CIPREPARO E 
LANÇAMENTO 

Mi lis 524,32 RI 665,47 2,34 liS 1.555.20 

7.5 C1915 PISO CIMENTADO (2/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIR. NU 1k' 42,95 RI 54,51 15,58 RS 849,30 

76 C2887 
MURO EM ALVENARIA CIFLINDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, ALTURA . 
UTIL l.80M 

M RS 382.26 RI 485,16 12,20 RS 5.919,01 

- ('499 
SUBESTAÇÃO AÉREA DE 75 KVAI 14.800-3801220V COM QUADRO 

DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE 
ATERRAMENTO 

II\ li' 24. 380.78 RI 10.944.09 1,00 RS 10.944,09 

8.0 	 INSTALAÇÕES IIIDROSSANITÁRIAS Subtotal 	R$ 12.475,16 

8.1 (1950 PONTO SANIrÁRIO. MATERIAl, F. EXECUÇÃO PT lis 143,21 Rs 24Ç,22 120) RS 2.942,67 

8.2 C1948 PONTO IIIDRAUUCO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT RI 114.211 RI 271% 20,00 liS 5.439,28 

8.3 C0356 BANCADA DE GRANITO CI 3 CUBAS DE LOUÇAS, SIACESSÓRIOS 
(2.00x'0.60)m 

UN RI 969,88 RI l.230,')7 2,00 R$ 2.461,94 

8.4 C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m CI 2 CUBAS EACESSÕRIOS UN RI 1.285,27 RI l.631,2(. 1.00 R$ 1.631,26 

9.1 

- gememo~ 	- 	.a -_rç - •3 Subtotal 	R$ 106.675,44 

C2462 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM 1' \Ri III 1  i\ ii R\ \' it 1101 Itt '0,4.' 24 	. 44 1(5 2;. 10;,07 

9.2 C1615 LÀTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MA'. \ .\i' 1k' 19.48 lis 24,(Â) 1,244.44 liS 30.631.62 

9.4 C16I4 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNASSIMA'' \ \1' 1k' 20.78 lis 26,37 1.336.54 liS 35.250,14 

9.4 C2470 TINTA CERÂMICA DE ACABAMENTO, DUAS DEMÃOS .\11 l 18,65 RI 23,67 654,34 liS 15.482,61 

SERVIÇOS FINAIS 	
. 	- 	- 

Sub total 	R$ 9.035,71 10.0 

10.1 (IW 1 INII'I LA (;uR\I .\41 	
J 	

It iUs. It 1 3,81 654.34 1(5 9.035,71 

AM1'I.IAÇÀ() 
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11.0 MOVIMENTO DETERRA Subtotal 	ES 11.348,07 

11 	1 ç 0M11 
ATERRO Cl(( )MI'ACIAÇÃO MANUAL S/CONTROI.I:, MAl. 

(/AQLIISIÇA( 
« 	ç l4% 94,40 14% 1 I$S4 94.74 1(5 II .34$.07 

12.0 	 ESCAVAÇÃO Sub total 	ES 3.333,21 

1'! (171 I'.(\\\i\O,1A"ç11AI 	\()l<)l)I 	14 	141 	I'Itfl! 	411 	1 	,IIj,, iI4 4% 11,21 1 	4' 42.4() (.4.74 1(5 3.443,21 

FUNDAÇÃO Subtotal 	ES 149.715,73 

11.1 ti-li): 
1(1144141)1 	I:kl3LI.\'!I 	: 	1)1 	44 	'1(1 	1141\tI1lIIIIl4\ 	III!] 

?I2 lk,  111,83 1(4 I(.'),Sb 44.4(, 148 5.1U6.29 

13.2 ((121.' \R\I\HCIR\C%.ÇI)\ 	\U ()(\l)hT 	4 	icirrur-, KG 4' 14,13 ES 17') 5 5U460 8$ 95.293.02 

13.3 ft'I \11\(\i)(114\(\ 	'«}Ir',\I) 	4,.!" 	 KG 145 12,35 ES 567 1 	771 	1, 14$ 27.762,89 

14.4 (' (()\4 	RI 	NIlTI 	\INIIIR\I'I,k 	.' 	.\ll Mi 4' 415,71 RS 400,70 '107 ES 20.82333 

14.0 	 ESTRUTURA Subtotal 	ES 2$.315.80 

14.1 44I 
FORMA I'I TÁBUAS DEI.  DE 3A. P/SUPERESTRUTLIRA 	LI I11 	2 X 

M2 ES 133,83 ES 169.Si. 1.84 R$ 652,25 

14.2 ('0216 ARMADURA CAÇOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm KG RS 14,13 ES 7)1 1.152,00 ES 20.659,73 

14.4 ('0217 ARMADURA CA.6O FINA D=3.40A6.4Omm KG RS 12.35 ES 14,i' 384,00 ES 6.019.05 

4.4 ('0850 CONCRETO P141- MISTURADO FCK 25 MPa Mi RS 315,71 ES 400,70 2,46 R$ 984.76 

15.0 	 ALVENARIA Sub total 	ES 26.542,87 

......: 
\I\I\\I4I\I'I 	II 	Ilil 	IIt\.'tIIc11114'H 

4 	\14;\\I\'%\ \ll'I 	\DI 	1 	\( 	lI!hR\I 	4141' 	cl 
'1? 111,  '),S2 Rs 7.'.' I'.í.0 14$ 26.542,87 

16.0 	 RIVISTIMEN]OS St.l 	total 	14$ 43.119,01 

6 . 	1 
I'lNI:114A14 

812 E' 6,18 4% 75-3 li"''lI RS 5.484,2$ 

62 UU21 
14111 	111 	\RGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 

M2  R% 39,86 ES 50,59 60'20 R$ 35.372,75 

16 	1 Ç44114 
IR \.\IIL 4 ESMALTADA RI JIEICADAC/ ARG. CIMENTO E AREIA 

\1 	41 4111 	3030an (900 tTTY 	II is ,'p,:(.  4 IV PAREDE 
812 ES II3, RS 144,23 14,40 RS 2.076,94 

64 li 	1 

41 JI I\ F \Ml NTO (7/ ARG. 1141 	1 \I4I(It 4! ).\, JUNTA ENTRE 2mm E 

íonni EM CERAMICA, ACIMA DE i0x30çni(900an9E 

F'ORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

.41 Es 8,78 145 11,14 18,40 E$ 205.04 
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17.0 	 PINTURA 	 X1 Sul' total 	lis 48.667,72 

17.1 • Ii,14 1 	\ll\lIII\'I)I\l.\fl'IMPARllll)\llH\\\ 	\3\\\ .\t2 1k' 20.78 9' 'í,C ,;I 13' 4.H6,41 

17.2 (161 1 	II \ IRIAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S \I \\ \ .\12 lis 19, IS RI 1411 11''''l II' S.S'fl,14 

17.3 0462 II \I1IRA ACRIUCA 1 DEMÃO EM PAREDES INTIR\ \' M2 RI 16.01 13' 'li, 	3 31 1 .1 II' 7.103.83 

17.4 0461 ItXTURA ACRIUCA 1 DEMÃO EM PAREDES 1 Il R\k' M2 RI 14,48 RI I, Is 113.51 1k' 3.028,70 

17.5 0040 DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA C1  lXI.\ .',(I(lI li M RI 29,65 RI 17,63 .51111 1k' 25.58941 

18.1 C4466 
- 	- Subtotal 	R$ 42.866,37 

COBERTURA TELHA CERÃMICA(RIPA. CAIBRO, UNHA) 51 II I1,68 lis 19231 145,00 liS 28.491.31 

18.2 C4469 
FORRO PVC 'MODULADO (618x1250)mm C/ PERFIL"r EM AÇO. 

FORNECIMENTO E MONTAGEM 
532 lis 69,67 RI 85,43 148100 liS 13.086,92 

18.3 (344s I3EIRAII)Í MAI)lIRA (IXIO)cn, M RI 27.09 RI 34.35 26,00 liS 893,95 

18.4 C0387 BEIRA 	I1I('. 	SI! II 1 1 COLONIAL M RI 11.93 RI 15,14 26,00 liS 393,613 

I9i. 1tSQUADIUAS Sub total 	lis 

1 ('1987 
PORIA INTERNA DE CEDRO LISA COMI'l ETA UMA IOI.IIA í0.80X 

2.10)m 
LIN RI 790.97 RI 1.001,'K) 3,00 liS 3.011,70 

II (11989 
PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (I.00X

IIN 
2.10)m 

RI 8.5(1,98 RI 1.125,76 1,00 liS 1.125,76 

3 
JANELA EM ALLIMINIO ANODIZADO NATURAIJFOSCO, DE 

CORRER, COM BANDEIROLA FIOU PEITORIL, SEM VIDRO. 

FORNECIMENTO E MONTAGIM 

M2 RI 287,10 RI U,4, 1,, 22,00 liS 8.016,52 

II 	1 ('4949 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR ('/MASSA Ii'6MM, COLOCADO 

si! RI 268,84 RI 143,21 22,00 RI 7.506,6(, 

('003Ç ALAMBRADOC/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE 

I'I\ItIRA 
RI 286,77 RI 363)7 171,00 RI 62.2113,61 

19.6 (1 

(( )NJUNTO PARA FtITSAI. COM  TRAVES OFICIAIS DE 3.00 X 2,00 M 

1 SI FIlHO DE ACO GALVA\I/.ADO 3" COM RI QUADRO EM TUBO 

Dl 1', PINTURA EM PRIM) li '3 )M TINTA F"A! M FE SINTE11CO E 

REDES 

Cj 13' 3 Ç06,46 RI 4.450.40 .0" R% 4.450,40 

20.0 	 PISOS 	 ' Sul, total 	115 177.954,28 

20.1 ('1607 1 \slRO DE CONCRETO IMPERSII 'tilIl 3/. SI 0)! 	l.t 53 5%' I3 4.17 II' t'.l 5,11 13". 19.3641,66 

20.2 ('1920 
Ito INDUSTRIAI 	NATURA1 	1 sI' 	'li., I\t 1h 	}'I 	1 1511 " 1') 

(INTERNO) 
532 II' l[4.73 II' li 	,,,1 8,00 lIS fl4J59,72 

7 
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20.3 Ç4439 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA 
ACIMA DE 30x30an (900cm') . PEI.S/PEI4 P1 PISO 

M2 1k' 106,47 1k' 	1 	(x) 4.00 liS 540,02 

20.4 C5028 
PISO INTERTRAVADO11PO TIJOI.INI1O (20 X lo X 4C4C811). CINZA 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

M 1k' 40,8 1k' 	Si .82 59.70 liS 3.093,88 

Sub total 	lIS 4.077,54 21.0 

C3996 21.1 BANCADA EM GRANITO P1 LAVATÓRIO. INd. LOtIÇ. 141k \"I 	1 
ACESSÓRIOS 

1(5 NS$36 1k' 	É .0N9,68 1 	(XI liS 1.089,68 

21.2 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TLIBO INOX PIWCS X1 lis 225,57 as 	2146.29 4,00 R$ 858,88 

21.3 C4635 
BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA 
FRONTAL) 

II\ Iks 1.025,4$ lis 	1.301.41 1.00 R$ 1.301.41 

21.4 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO ir 1(5 193.21 R' 	245.22 4,00 R$ 735,67 
11.5 C1948 PONTO HIDRÁIIII(-O. MATERIAL EEXECUÇÃO IÍ lis 214,2$ li' 	271,96 4.00 lIS 815.89 

21.6 C306$ DRENO DE PVC 1) 7Çmm 1 I\ 1(5 41,89 li' 	53,17 '4,00 lIS 1.276,00 

22.0 	 ;;  ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 	 Ii. Subtotal 	IAS SI.lII.'Ji 

22.1 ADM IADMINISTRAÇÃODEOBRA 1 UNI) liS 402,71 lis 	511,12 100.00 1 liS 51.111,95 

CUSTO TOTAL 
COM UDI: 

lIS 1.560.563,70 

 

?.! 
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MEMORIAL CÂCULO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. 

LOCAL: IPúMAZAGAO.ITAPIPOCACE  

OBRA: REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA PINTO MARQUES 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 

ItapIa 

ITEM 1 	CÓDIGO  1 	 DESCRIÇÃO 	 j 	 OBSERVAÇÕES 	 j 	1 	QUANT. jUND 
øt REJAWKAÇAO PREDIAL DA WflTW 0€ SAÚOC 

SERVIÇOS AMBIENTE MEDIDAS 

1.1 C1066 DEMOUÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO ÁREA • 317,77 Mi 

CIRCULAÇÕES • RAMPAS 317,77 317.77 

1.2 C2530 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 

IOKM 
VOLUME Empol. • 279,45 M3 

Soma das demolições 139.73 2.00 279,45 

1.3 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE VOLUME Empol. t 1*19 1,13 

75,09 2.00 150,19 

1.4 CI045 DEMOtJÇÃODE COBERTURA C/TELHASCERÂMICAS ÁREA • 48,92 M2 

Descidas rampas 48.92 = 48,92 

1.5 C1064 DEMOUÇÃODE PISO CERAMICO Área • 630,22 Mi 

Sala 01 48.44 48,44 

Sala 02 48,80 = 48,80 

Sala 03 48,29 48,29 

Sala 04 48,29 48,29 

Sala 05 48,32 • 48,32 

Sala 06 47.48 = 47,48 

Sala 07 47,15 47.15 

Sala 08 47,15 47.15 

Sala 09 46,02 • 46.02 

Sala deLeitura 48.44 = 48,44 

Sala Professores 45,43 45.43 

Coordenação 9.32 9,32 

Diretoria 12,14 12,14 

Secretaria 20.66 = 20,66 / 

Sidine ezerra Cacau 
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A.E.E. 18,35 • 18.35 

Cantina 12,48 12.48 

Despensa 6.40 = 6.40 

WCFem 13,50 13.50 

WCMasc 13,56 13.56 

1.6 C1061 DEMOUÇAOOE LOUCA SANITÁRIA Un • 7.00 UN 

wc's 7,00 7.00 

1.6 C1074 DEMOuÇÃOD€ REVESTIMENTO C/CERÁMICAS Área = 43,82 M2 

WC's 17,60 = 17.60 

Cantina 	 26,22 • 26.22 

1.7 C1070 DEMOUÇÂODE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 2P Altura = 376,46 M2 

Todas as paredes rebocadas 

sem revestimentos 
627,44 x 0.60 376.46 

1.8 C0330 
ATERRO C/COMPACTAÇÀ0 MANUAL 5/CONTROlE, MAT. 

qAQulsiçÃo 
Área Altura = 59.18 M3 

Sala 06 49.04 x 0,20 = 9.81 

Sala 05 49,04 x 0,40 • 19.62 

Circulaçio 49,60 x 0.60 29,76 

1.9 C1043 DEMOUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 5/ R EAPROVEITAME NTO 2P Altura Largura 10,19 M3 

A.E.E./SL PROFESSORES 6.06 x 3.00 x 0,15 = 2.73 

WCMasc 16,59 x 3.00 ti 0,15 7.47 

WC Fem 16,59 ti 3.00 ti 0.15 - 7,47 

cOØWTA 

2.1 C2200 RETELHAMENTOC/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA ÁRIA Desc. = 1.138,44 M2 

MEDIDO EM PROJETO 

subtraindo das cobertas 

novas 

1.187,36 ti 48,92 1.138.44 

2.2 C2460 TESOURA EMMASSARANDUBAC/ACESSÕRIOS Cornp CITE = 14,24 M 

Tesoura WC's 5.00 ti 1,00 5.00 

Tesoura Circulaçk 1,54 ti 6,00 9.24 

2.3 C4910 
CALMA EM CHAPA DE ALUMINIO LISA 22, ESP.=0,7IMM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL 
Comp CITE • 13,35 M2 

Calha sala 09 13,35 ti 1,00 13.35 

2.4 C3005 MADEIRAMENTO PITELHA CERÂMICA C/REAPROVEITAMENTO Comp CITE = 59348 Ml 

Página 2 de 6 

Sidiney 	er a Cacau/'  
Engen.:ir. ' 

CRE  tir, 351526 	, R 	";1975048.0 



Sidineyse  
Engenh.  - 	t 351526 

RNP.o6jg743.o \ 

Página 3 de 6 

r 

MEDIDO EM PROJETO 

subtraindo das cobertas 

novas 

1.187,36 x 0,50 59368 

PCSEPM'  

• 71,24 M3 3.1 C3025 PISO MORTO CONCRETO FCX=13.SMPa C/PREPARO E LANÇAMENTO Área 

Todos os pisos internos 

(exceto WCs) 
1.187,36 0.06 71,24 

3.2 C1920 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= l2mm, INCLUIS. POLIMENTO 

(INTERNO) 
Área • 1.187,36 Mi 

Todos os pisos internos 

(exceto WCs) 
1.187,36 • 1.187,36 

3.3 C0047 
ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)crn 

2P Altura • 18.18 Mi 
qARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA. ESP9 cm 

- A.E.E. 6,06 x 3,00 = 18.18 

3.4 C2843 IMPERMEASIUZAÇÃOC/ EMULSÃO ASFÁJ.T1CACONSUMO 21c,Jm' 2P Altura = 2.752,18 Mi 

Todas as paredes rebocadas 

sem revestimentos 
627.44 x 0,60 376,46 

3.5 C2181 
REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 5/ 

PENEIRAR, TRAÇO 1:3 	ESP= 3cm 
2P • 1.187,36 Mi 

Todos os pIsos internos 

(exceto WC's) 
1.187.36 = 1.187,36 

REVESflIiCIflOS 

4.1 CO776 
CIIAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO (AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 

1:3 ESP.= Smm P1 PAREDE 
2P Altura • 376,46 Mi 

= ÁREA DE 

IMPERMEABILIZAÇÃO 
627,44 x 0.60 • 376,46 

4.2 C2121 
REBOCO C/ARGAMASSA DE CAI. EM PASTA E AREIA PENEIRADA 

TRAÇO 1:3 ESP'S mm P/PAREDE 
2P Altura r 376,46 Mi 

ÁREA DE CHAPISCO 627,44 x 0.60 376.46 

4.3 C1220 
EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 

1:3 
2P ALT • 99,54 Mi 

WCMasc. 16.59 x 3.00 • 49.77 7 



WC íem. 16,59 x 1.00 49.77 

4 C4434 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA 

ACIMA DE 30x30cm (900cm')- PEI-5/PEI'4 P1 PAREDE 
Arej • 99,54 Mi 

área de embaço 9),54 99.54 

4.5 C1123 

REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM 

CERÂMICA, ACIMA DE 30.30 cm (900 em') E PORCELANATOS 

(PAREDE/PISO) 

ÁREA DE CERÂMICA 99,54 Mi 

5   C1967 PORTA DEALUMÍNIOANODIZADOCOMPACTA LARGURA ALT CITE r 49,56 Mi 

PORTAS DE 90 CM 0.90 2,10 18,00 34,02 

PORTAS DE 60 CM 0,60 2,10 6,00 7.56 

PORTAS WC 'S 0.60 1,90 7.03 7.98 

5.2 C4070 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm LARGURA ALT CITE 15.12 Mi 

WC Maçc. 1,20 2,10 3,00 7.56 
WC Tem, 1,20 2,10 3,00 7,56 

53 C4515 

JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, 

COM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO FORNECIMENTO E 

MONTAGEM 

LARGURA ALT. QTE 32,00 Mi 

Salas Climaliadas 2,03 1.00 16.00 32,00 

5.4 C2674 VIDRO COMUM ÇUMt EM CAIXILHOS C/MASSA Et Smm, COLOCADO LARGURA ALT. QTF • 6,40 Mi 

salas CI,malzadaç 	 0,40 1,00 16,00 6,40 
WGTMAÇÔEOImICM 

61 C3781 MEDIÇÂO TRIFASICA INSTALADA EM MURO' SAIDASUBTRRANEA 1.03 UN 

62 C2062 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, C/ACESSORIDS 

IUN DE MEDIÇÃO 
1.00 UN 

6.3 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO IDA r 5,03 UN 

6.4 0093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A 27,00 UN 

6.5 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A • 200 UN 

6.6 C4815 

DISJUNTOR TERMDMAGNÉTICO TRIPOLAR 125 A, COM CAIXA 

MOLDADA 10 KA 2,00 UN 

6.7 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR'16A 40A, 3DmA • 2,00 UN 

68 C4562 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO- DPS's '40 

403 UN 

6.9 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONEXÕES 0= 25mm 13/41 715.03 M 
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6.10 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONEXÕES 0= 32mm (1') • 55.00 M 

6.11 C1198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES O. 40mm (11/4') = 23.10 M 

6.12 C1199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES 0= SOmm (1112') = 16.50 M 

6.13 C1194 ELETRODUTO PVC ROSCJNCL.CONEXOESD=6Omm(2") • 4.40 M 

6.14 C1202 ELETRODUTO PVC ROSCJNCL.CONEXOES 0=85MM (3) • 50.00 M 

6.15 00540 CABO ISOLADO PVC 750V 2.5MM2 • 1.542,20 M 

6.16 C0534 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 = 3.124.00 M 

6.17 0)537 CABO ISOLADO PVC 7SOV6MM2 = 165.00 M 

6.18 00555 CABO EM PVC 1V SOMM2 = 200.00 M 

6.19 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V • 20,00 UN 

6.20 C1496 
RRUPT0R UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL lOA = 2.00 UN 

6.21 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES IDA 250V = 11.00 UN 

6.22 C1489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES lOA 25GV = 2,00 UN 

6.23 C4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P.T IOA=25OV = 46,00 UN 

6.24 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V • - 	27,00 UN 

6.25 CA762 CAIXA DE UGAÇÃO PVC 4" X 2" • 108.00 UN 

6.26 01797 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM 2 LÂMPADAS T8 DE 16W AIITAS 

PLANAS EM CHAPA DE AÇO PINTADA ELETROSTATICAMENTE 

REFLETOR EM ALUM(NIO COMPLETA 

= 85.00 UN 

6.27 CPOO2 
LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED, RETANGULAR, LUZ BRANCA, COM 

POTÉNCIA ATÉ 30W 
• 11,00 UN 

628 CP003 
LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LÂMPADAS 

LED DE '1V W. ALUADA. COMPLETA (LÂMPADAS INCLUSAS) 
= 200 UN 

6.29 C4761 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4 X 4" = 96.00 UN 

6.30 C0609 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X6Ocm) DE 1/2 TUOLO COMUM, 

LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 
• 500 UN 

6.31 C4765 ATERRAMENTO COMPUTO C/ HASTE COPPERWELD 5/$'X 2.40M • 1.00 UN 

.~AM iOS 0€ BCQA Bt1WCA 

7.1 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/REAPROVEITAMENTO 3.66 M3 

7.2 00702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EMCAMINHÂO~ANTE = 7.32 M3 

7.3 
C2920REATERRO  qC0MPACTAÇÃO MECÂNICA. E CONTROLE. MATERIAL 

DA VALA 
= 2,34 M3 

7.4 0025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,SMPaC/PRE PARO E LANÇAMENTO • 2.34 M3 

7 .5 C19 1 
PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E MEIA 

PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm 
1558 M2 

7,6 C2$87 
MURO EM ALVENARIA C/FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, ALTURA ÚTIL 

12.20 M 
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11 C4939 
SU8ESTAÇÃO AÉREA DE 75kVAJ13.O-380/22DV COM QUADRO D( 

MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 
100 UN 

aws - 
COZINHA. WC DIRETORIA 12.00 PT 81 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO WC'S • 

8.2 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAl. E EXECUÇÃO WC'S • COZINHA • WC DIRETORIA 20.00 PT 

8.3 C0356 
BANCADA DE GRANITO C/ 3 CUBAS DE LOUÇAS, 5/ACESSÓRIOS 

(2.00x0.60)m 
WC'S + COZINHA 2.00 UN 

8.4 C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS WCS • COZINHA 1,00 UN 

8.5 C2502 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO WC'S + COZINHA 3,00 UN 

8.6 C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA WCS • COZINHA 1,00 UN 

8.7 C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ARTICUI,AÇÀO WC'S.COZINHA 3,00 UN 

8,8 C2093 RALO SECO PVCRIGIDO WC'S.COZINHA 10,00 UN 

8.9 ClISI DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) WC'S • COZINHA 9,00 UN 

9.1 0452 TEXTURAACRILJCA 1 DEMÃO EM PAREDES INTERNAS 355.813,5 1.245.34 M2 

9.2 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA 355,81-3,5 1.245,34 M2 

9.3 C1614 LATEX DUAS DEMÂOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA 305,88'31.132,74-2,5.43,53-1-2 1.336,55 M2 

9.4 C2470 TINTACERAMICA DE ACABAMENTO, DUM DEMÃOS ÁREA TOTAL DE COBERTA 654.34 M2 

10.1 C1628 LIMPEZA GERAL ÁREA(rn2) = 654,34 M2 

Área Interna 654,34 ' 654,34 
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3 ltapi 
DE 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO (DESEMBOLSO) - BÁSICO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. 
LOCA  :  IPO MAZAGÃO- ITAPIPOCA CE 
OBRA REQUALIFICACÃO E AMPLIACÃO DA EEB FRANCISCA PINTO MARQUES 
BDI: 26.92% 
DATA»ASF SEINFRA 021 1 

6 

ITEM SERVIÇOS %(PESO) 
TOTAL COM BOI 

300IAS (ODIAI 90 MAS I2001A$% 150 D IIODIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.04% RI 47.373.43 100% 4737363 0% . 0% . 0% - 0% . 0% - 
2 COBERTA 5.29% RI 9816310 30% 2944905 30% RI 29449.04 40% RI 39244.40 0% RI . 0% RI - 0% RI 

3 PISOS 23.11% RI 357.579,35 30% 110273,81 30% RI 110.273,11 40% RI 141.031,74 0% . 0% . 0% - 
4 REVESTIMENTOS 211% RI 32.924.13 0% . 0% - 0% . 60% RI 15.442.04 60% RI 14.442.05 0% 

6 ESQUADRIAS 3.53% RI 55.093.52 0% 0% - 0% . 0% . 10% RI 27.145,91 50% RI 27.54491 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7.44% RI 114.037.74 0% - 0% RI - 30% RI 34.111.32 30% RI 34.511.32 40% RI 45.415.10 0% RI 

7 
SUBESTAÇÃO AÉREA DE ENERGIA 

ELÉTRICA 
211% 

RI 39.753,02 

8 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

RI 12.471.15 
0% ' 0% 

RI . 10% 
RI 5.237.51 

10% 
RI 5.237.5* 

0% 
RI . 0% 

RI 

9 PINTURA 5.54% RI 104.575,44 0% . 0% RI . 0% RI . 0% RI . 50% RI 13.337.72 10% RI 53.337,72 
10 SERVIÇOS FINAIS 0.64% RI 9.03571 0% 0% RI . 0% RI . 0% RI . 0% RI 100% RI 9.03171 

11 MOVIMENTO DE TERRA 0.73% RI 11.345,07 100% 11348.07 0% RI . 0% RI . 0% RI . 0% RI . 0% RI 

12 ESCAVAÇÃO 0.21% RI 3.333,21 100% 3333,21 0% RI . 0% RI . 0% RI . 0% RI . 0% RI 
13 FUNDAÇÃO 9.69% RI 149.715,73 20% 20943.15 30% RI 44.914.12 10% RI 74.51765 0% RI . 0% RI . 0% RI 
14 ESTRUTURA 1.51% RI 28315*0 20% 566316 30% RI 8414.14 60% RI 14.117,90 0% RI 0% RI . 0% RI 

15 ALVENARIA 1.70% RI 25.54257 0% . 50% RI 1327I.0 10% RI 13.271.44 0% RI . 0% RI . 0% RI 
16 REVESTIMENTOS 2.75% RI 43.139,01 0% 0% RI . 0% RI . 50% RI 21.549.61 10% RI 21.64861 0% 

17 PINTURA 3.12% RI 48647,72 0% 0% RI . 0% RI 0% RI . 60% RI 24.333,54 60% RI 24.333,56 
18 COBERTA 2.75% RI 42.555.31 0% 0% RI . 0% RI . 10% RI 21.433.15 60% RI 21.433.1* 0% RI 
19 ESQUADRIAS 5.63% RI 54.349.44 0% 0% RI . 0% RI . 10% RI 43.174,62 60% RI 43.174,52 0% RI 

20 PISOS 11.40% RI 177.954,25 20% 35500.60 20% RI 38(10(5 50% RI 104,772,57 0% RI . 0% RI . 0% RI 

21 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

0,39% 
RI (.077,14 

0% - 0% 
RI , 0% 

RI . 100% 
RI 5.077,54 

0% 
RI . 0% 

RI 

22 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 3,25% RI 61,111.96 20% 10227,39 20% RI 10.22:431 20% RI 10,222,39 20% RI 10.222,39 10% RI 5,111,20 10% RI 5.111.20 

TOTAL ACUMULADO I00.00% R$ 1.560.563,70 213,197.32 RI 252.215.91 RI 445.425,20 RI 111,9*5,40 RI 259.344.35 RI 119.365,40 

Sldiney 	ra LI 
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PREFEITURA DE 

Ita p1 
PQte. pra gente 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Tabela Fonte: 28.1 - TABELA UNIFICADA SEINFRA (COM DESONERAÇÃO) - SINAPI 03 2023 (COM DESONERAÇÃO) 
Local: ITAPIPOCA-CE. 
ajeite: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
Obra: EEB FRANCISCA PINTO MARQUES 

CP002 LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED, RETANGULAR. LUZ BRANCA. COM  POTÊNCIA ATÉ 30W 

MAO DE OBRA lJr:dade Coetciente Preço 
10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1.0000 194300 

2 	ELETRICISTA H 1.0000 25,2000 
Total 

MATERIAIS 
39390 	LUMINÁRIA LEO REFLETOR UN 1.0000 43,8900 

RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA. 30W 

	

Total 	 43,8900 

	

Total Simples: 	 88,52 

	

Encargos Sociais: 	INCLUSO 

	

Valor BOI: 	 0.00 

	

Valor Geral: 	 88,52 

UN 	 88,52 

Total 
19.4300 
25.2000 
44.6300 

43.8900 

CP003 POSTE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO RETO FLANGEADO H4.Om P102 LUMINÁRIAS DE LED 

Coeficiente 

Sidiney 'ex rira 	.  u 
Enges, 	ivll 

CRE-  li'  351526 
RNP 	•  1975048-O 

MAO DE OBRA 	 Unidade 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 
12312 ELETRICISTA 	 H 

MATERIAIS 
10109 AREIA MEDIA 	 M3 
10280 BRITA 	 M3 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 	M 

S9
CIMENTO PORTLAND 	 KG 
PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5IB 	UN 
x 14' CIARRUELASJPORCA 

16695 SUPORTE METÁLICO CENTRAL 	 UN 
PR.UMINARIA MOD TPC. 295/1' 
FAB.TROPICO OU SIMILAR 

16696 POSTE METÁLICO DECORATIVO 	
UN 

H=4.Om . MOD. LP-588.B/140GJ-
FAB .TROPICO OU SIMILAR 

10501 CELULA FOTOEISTRICA P/ 	 UN 
LÂMPADA 400W, C/ SUPORTE 
LUMINARIA DE LED PARA 

42244 ILUMINACAO PUBLICA, DE 33W 
UN ATE 50W. INVOLUCRO EM 

ALUMINIO OU ACO INOX  

UN 	 2.011,56 

Preço 	 Total 
0,3500 	19,4300 6,8005 

32.0000 	25.2000 806.4000 
Total: 813,2005 

0.1680 	142.1900 23.8879 
0,2110 	120.2800 25.3791 

16,0000 	2,1100 33.7600 

53,0000 	0.7600 40,2800 
4,0000 	12,7900 51.1600 

1,0000 	132,6900 132,6900 

1,0000 	4146400 414.6400 

1,0000 	43.6400 43.6400 

2.0000 	216,4600 432,9200 

Total 1.198,3570 
Total Simples: 2.011,56 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 2.011,56 



CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. 

LOCAL: IPO MAZAGÃO. ITAPIPOCA CE 

OBRA: REQUALIFICAÇÀO E AMPLIAÇÃO DA ElO FRANCISCA PINTO MARQUES 

BOI: 26,92% 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 

Itapipolma 

SERVIÇO: 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA. ENCARGOS (48,69%) INCORPORADOS NO 

PREÇO UNITÁRIO 

UNID:: 

Códgo Descriçio Unidade 	Coeficiente Preço Total 

4.715.08 

14.514,46 

6 MESES 

26,92% 

2.357.54 

4.354.34 

6711.88 

40 271.78 

402.71 

108.41 

511.12 

'8591 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) HxMÉS 0,5 

'8584 ENGENHEIRO JONIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) HxMÉS 0,3 

TOTAL SIMPLES 

49157 

TOTAL PARA 

PREÇO S/ BDI FRAÇÃO DE 100% 

BOI: 

TOTAL GERAL 

Sidine !.7prr. acav 
Enge  t4  o Civil 
CR 	W 351526 
RSP - 061975048.0 



INTERVALO BDI ADMISSiVEL 

Mínimo Médio Máximo 

20.34% 22,12% 25,00% 

COMPOSIÇÃO DE BDI POR TIPO DE OBRA 
(Conforme Acórdão 2622/13 - TCU - Plenário) 

BDI para: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
(aplicável a: construção e reforma de edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e 

depósitos, estádios esportivos e quadras cobertas etc.) 

ITEM Mínimo Médio Máximo 
INFORMAR PERCENTUAL DE 

CADA ITEM COMPONENTE 
DO BDI 

VERIFICAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AOACÕRDÁO 

DOTCU 

Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5.50% 3,00% OK 

Seguro (5) e Garantia (G) 0.60% 0,80% 1,00% 0,80% OK 

Risco (R) 0.97% 1,27% 1.27% 0,97% OK 

Despesas Financeiras (DF) 0.59% 1.23% 1,39% 0,59% OK 

Lucro (L) 6,16% 7,40% 8.96% 7,00% OK 

Impostos (1) 

P15 (0,65% 0,65% OK 

COFINS (3.00%) 3,00% OK 

ISS 

(alíquota x base de cálculo) 3  "  ° conferir base de cálculo e 
oliquota informada 

TOTAL IMPOSTOS 6,65% 
confonradequação do PIS, 

	

Skflney 	Irra 

	

EngÉ 
	

'e Civil 
CREA 

	

RNP. 	74h44 Á) 

Fórmula indicada pelo TCLJ 
BOI 	j (1-AC-5-G-R)' (1 -DF) '(l+L) 1(1.») 1 

BOI CALCULADO 
SEM CPRB 

VERIFICAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO 

DOTCU 

20,80% OK 

INFORMAR ABAIXO 
O PERCENTUAL DE 

CPRB 

BOI CALCULADO 
COM CPRB 

4.5% 26992% 



» 

1' R 1 1 r í 1 II M A 	11 1 

Itapipoca 

BENEFÍCIOS (DESPESAS INDIRETAS - B.D.I 

DEMONSTRATIVO DE TAXA DE BOi 	 VARIAÇÃO 

CÁLCULO DO 5.01 TCU- TC 036.076/2011-2 - ACÓRDÃO 2622/2013 	 MÍNIMO ( MÉDIA 1 MÁxIMA 
- PARCELAS INCIDENTES SOBRE O CUSTO DIRETO 

1- ADMINISTRAÇÃO CENTRAL -AC 	 j 	3,00% 	J 	3.00%1 	3,90X1 	401%1 	4,67% 

II - PARCELAS INCIDENTES SOBRE DESPESAS FINANCEIRAS 

2- DESPESAS FINANCEIRAS 

2.1 - DESPESAS FINANCEIRAS - 0,59% 0,59%J 	1,02% 1,11% 1.21% 
lEI - PARCELAS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENIO 

3.1 - RISCO - R 0.97% 0,97% 0,50% 056% 0,97% 

3.2 . LUCRO - 1 7,00% 7.00% 6,64% 7,30% 8,69% 

3.3 - TRIBUTOS - 
3.4 - ISSON 3,00% 2,00% 3,00% 5,00% 

3.5. P15 0,65% 0.65% 0.65% 0,65% 
3.6 - COEINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
3.4'CPRB 4.50% 

11,25% 
4 . SEGURO E GARANTIA SIS 	 0.80% 020% 0,32% 0,40% 0,74% 
1V-TOTAL DO 0.0.1. CORRIGIDO(INCIOØICIA SOBRE CUSTO omiTo) 
BOI • CI.AC.SG.Ry(l.C$rIl.LMt4T$- 

AC' AO.AJ.STAÇAO CtHttAL0f- DIVISAS FVIMCEWÂS.P PISCO; KT*ÍTOS 1 L'LLKRO 

GOL? (,.,%.c.sn.o.,rhr(I.o.s,%r(I.6lG%4AI (IOIS%))-1 26,92%! 	17,93% 	20,03%J 	24,93% 
8.0.1' ADOTADO 26,92%I 

155 PREFEITURA 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (MÃO DE 081(A) 1 5,00%  1 	1 7400%1 	a 	 3,5Q% 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDÉNCIARIA BRUTA (CPRB) DE 4,50% SEMPRE QUANDO HOUVER DESONERAÇÃO INSS 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

TIPO DE OBRA 7 Cian,I I,Iéd.o 3 Oua.til 

Construção de E&iccs 2030, 2212% 2500-. 

22 	Para o bpo de otta Constução de EclfÕos 

PARCELA DO BOI 1 Ousli I.Itbo 30~ 

Afltzsação Centram 300'. 400'. 550'. 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Itapipoca-CE. 

o 
	Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 	 ,pelo preço global de R$ 	 ( 	 ), com prazo 
de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 	  
Carteira de Identidade no. 	  expedida em _/_/_, Órgão Expedidor 	  e 
CPF n° 	 como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 	( 	  ) a contar da data do 
primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. tIO e Parágrafo único da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

o Atenciosamente, 

Assinatura 
CPF 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 
Comissão Permanente de Licitação 

o 

	Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

o 
DATA 

ASSINATURA 
CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRISA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNN n° 
	  endereço 	 , receita bruta no valor de R$ 
	  e Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório da TP n° 	 

DATA 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 

Contabilista devidamente registrado no CRC 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS  N°____ 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	, E DO 
OUTRO 	 PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Inocêncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n°30.023.590/0001-39, neste 

ato representado por seu respectivo Orxlenador de Despesas o Sr.(a) 	  

inscrito no CPF sob o número 	 , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro 

lado, 	 , inscrita no CNPJ no 	 , com sede à 	  

por seu representante legal, Sr. 	 , portador do CPF n° 	 doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N° 	  mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE 
PREÇOS N° 	 e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Secretário(a) Municipal de 
	  e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato. 
independentemente de transcrição. 	 1 1 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 objeto do presente contrato é a 	  , conforme ANEXO Ido Edital e 
proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago na proporção da execução 
dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 
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3.2. Será permitido  reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), 

ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno 

mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuaçào ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração 

da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.°  8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços e 

• encaminhamento da documentação tratada no subitem 3. 1, observadas as disposições editalicias, através de crédito 

na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O presente instrumento terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 

forma do artigo 57, da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 

4.2- Os serviços serão realizados no prazo de execução de IO(dez) meses, contados da data da ordem de inicio 

dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. O prazo máximo para o 

inicio dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da ordem de serviço 

emitida pelo o senhor Secretario de Infraestrutura, nos termos da Lei regente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório e 

da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 
5.2.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
prestação de serviço. 
5.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 
Arts.12,13,I8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 
5.2.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde que 
notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 
5.2.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação; 
5.2.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 
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5.2.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 
5.2.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha de 
Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 
5.2. 10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde deverá 
ser realizado o serviço. 
5.2.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os 
projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 
fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 
5.2.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis 
vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros ou 
omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 
5.2.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 
complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos 
serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 
5214 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de l qualidade, sendo 
respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 
5.2.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela 
administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 
5.2.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 
seja satisfeita a obrigação assumida; 
£2.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente será 
analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
5.2.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 
aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL DA OBRA 
E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 
5.2.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais orientações no Setor 

de Engenharia e Convênios da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

. 	5.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.3.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
5.3.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
53.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.3.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pela 
Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO MUNICIPAL DE 
ITAPIPOCÃ/CE - RECURSOS ORDINÁRIOS, NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
SECRETARIA DE  	 - ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 

Rua Anastácio Braga N4195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170.  Itapipoca - CE- Brasil 

1 	CNPI: 07.623.077 /0001-67 - CGF: 06.920.278-8 



(88)3631-5950  ti'  
itapipocaQitapipocLce.go%'.hr 
.ww.itapipoca.ce.gov.br 

Cnott 	.. 

W
PEFCITUQA o  

Itappoca 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1 -A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, equivale 
ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento de indenização por perdas 
e danos, apurada em fimção do valor global do Contrato a ser firmado, incluída nesta a diferença a 
maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será obrigado a desembolsar para obter 
a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor a ser indenizado. 
7.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a incidência da 
multa moratória prevista no contrato. 
73. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 
estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

• Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 
1. Advertência; 
II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 
III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão ou 
entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de Inidoneidade. 
7.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do representante legal 
do Contratante. 
7.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina na 
licitação, nos casos previstos no item seguinte. 
7.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a origem 
na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos firmados com qualquer 
órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal: 
I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
7.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo 
causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir 
prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 
7.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos e 
condições: 
a) 0$ (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 
com o Município 
7.7. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções 
legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, 
independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 
- 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na execução dos serviços, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias; 

Rua Anastácio Braga I'1195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE- Brasil 

1 	CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 



e (88) 3631-950 
O itapipoca'4iitapipoca.ctgov.br 

o v.ww.itapipoca.ee.gov.br  

PREFEITURA DC 

o 
Itapipoca 

Infra 

- 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, 
sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, 
no todo ou em pane, sem prévia autorização escrita da Contratante; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem 
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
7.8- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
• suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

• Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
- declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item anterior. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei N°8.666,de2I de junho de 1993. 
8.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 1 a XII do art. 
78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

• 8.4- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos 1 
a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
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9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do Processo 

Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 

licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, conforme o disposto no § to, art. 65. da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local de costume, até 

o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO: 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Projeto Básico. 
11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

• os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § ID do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §* 
l e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.7. O descuniprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
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atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitara sua degeneração, devendo intervir para requererá CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados. 
11.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente 
e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
11.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 
o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
11.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Viii da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabiidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. •  Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
11.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 
	  inscrito no CPF n° 	  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - O foro da Comarca de 	é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
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Assim pactuadas, as panes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal de 

ltapipocalCE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

	-CE. 	de 	 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

o 
	

TESTEMUNHAS: 

CPFN 

CPF N° 

de 20 

2. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica. Tomada 

de Preços n° 23.06.05/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos 

interessados que, no dia 12 DE JULHO DE 2023, ÀS IOHOOMIN, estará abrindo licitação, na 

modalidade Tomada de Preços, n° 23.06.05/TP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA LES 

FRANCISCA PINTO MARQUES, DISTRITO DE IPU MAZAGÁO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. O Edital 

completo poderá ser consultado pelo sitio https:/flicitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 23 de 

junho de 2023. Heloilson Oliveira Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação 

Básica. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 26.06.2023. NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

FATURAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇAO BÂSIC 

e 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA 

AVISO O( LICITACAO 
PIEGÃO itn,Õ.nco Me 29/2023 

O Mur.cIp.o de Grafia atra,it de sua Co..sslo Pervrsrsrrte de tcit,çlo 
.~0 Qut Se encontra a d'posiçio dos a,teresoaslos O Esta 'a Modalidade p.,~
elelõnCo foi 29/2023. Cito Obieto a A0ua2430 de veculos Data atende. as rsecr,s+1.des 
da Secretaria de Saúde do Mun4.o de Gr,nje/Ct. sendo o Cadast'arnerito das Procasta 
ate o dia 06 de Julho de 2023. às 09K (Ho.'ãrio de D'asNa), com a Atelue. das Propaga 
no da øÓde Julho de 2073,31 QSeslStnin (teorarlo de kasl.a) O irendo Edital pode' sier 
adou'r,dO no Saie MIO //munlccios.ice Cc 10V br/Iicitacots/ coe!iyne 1.104/2015 • isa 
7lalatonnsa de Lacítações do Sanca do Sras,l: ritos //enw. Iioiacors .~ tir, 	na 
Praça da Mato,. 5/PC. Centro. Granja-CO, no hotae'o de 06K as 71' 

GranaCt, 'Ide Juo de 7023 
ML LIAM ROCHA COSTA 

Pres,derite da (P1. 

AVISO DE LIC1TA(AO 
TOMADA DC PREÇOS NO 20220622.02 

O Mun'cip.O de Gaja. atraves de sua Cor ssao Pr'rra-tv'te de LaClt.çSo 'arme 
pubico que se encontra a disouç3o dos nleressados o  total na Modalidade Toma'. de 
Preços N• 2023.0622 02. tets3o putica mascada pala o dia 12 de Ii, PC  de 2023, a-. 990,. 
cuao Obaro 4 a Contrataç*o 9a,a necuçio de subestações weas 'o Muescrr.i de 
G.ae,je/CE, caeslorme projeto es,  Afeto 0 Reiredo total poder, ser adQuirido n Silt 
Palta f/lr.aniciomos Ice a *0v be/lacitxoe./ conforme rNOLI e 'a ala da Ce.'wst's de 
L.otaçio, Ioca&nda na P'aça da Matna, W. CenTro. Granja CI no Sicrano de Das às 
121,  

Granja CI. 23 de iut*o de 2023. 
~LIAM ROCHA COSIA 

P'rudenie da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AsnO DE UWACAO 
PREGÃO ESIT*ØSCQ Itt  2023.0S.11.I'SAP 

Deeglo CIetFdrsaCO N 2023 C5 19 5.553 Juleamerro Menor oseço po' ter,. 0: .10: 
SeIccio de esteno' proposta p.c Registro de Preços sitiado Putu'at e eventuaIS aos' <des 
de s.cvirnentos. perd*e'co. de mloa~ e covnu'mcaçio. destinado nwiutrnçIo 
Preventivel concIsa dos ew,o.mentos de .nfo'malca dos eq.aparrentot da lede '. IAS, 
atendidas pela SecretarIa Municipal de Assistência Social. Igualdade e Desenveiarsento 
Social e do Fundo Municipal de AssIstência Social do Mtjnlcipio de Paoruonle/CE 

O prato de cadast,.jnento das Canas Pr000sta. e •beetu'i ora anaIs, das 
o'000stas será ate as 061530ev., do dia 23 de p.I'o de 1023 O il poder, ser Mo iOO 
nos 	endereços deI 6,  os 	 - e15 li' 	o cai 	*os 

Ice a4ov be a paIs1. da dita desta puSlcaçlo Inloens.çõe's. Na sede de Coa'iflio 
Pee,n.aneate de "Filo,  na A,, leresesem, Caldo Sra',o. 11 $100. Cervo. Hor,r"tCC 
osi ($583222 0513 

Horioontr/Cf. 23 de ju1'o de 2023 
FRANCISCA IORAPIG(IA SARSOSA ALMEIDA 

PregoeIra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÉNCIA 

EXTRATO DE TIRMO ADitIVO 

(et'aTO do Oitavo Terno Ad(ivo ao Contrato decorrente do Processo Liotator . 5, 
modalidade Tomada de Preço w IN.TFOO6/20, cuø ob,eioê a p.wnseataflo estais.1 em 
d'ee.sas Rua da sede do As,rurOxis de Indepesdeeoa Cl ContraTada A T 1 Conlrsic '., e 
SerViçOs (meu. Valor lobal IS 1 200.4*5.44 luns 511530 e diasertos mil Quatroceros e 
Oitenta e cInco reais e Qua'eata e Qual' O certa'OsI. Pa.o de DvaçiO 444 0 de 
nOvefrta'O de 202) Asse,a pela ContraTada AMe.on Feeriardes Co.?. Assina tela 
contratante: Pethulia Almeida Goenes lndepe.sd*aca . CC, 23 de Iteituo de 7023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELIT*ÕIICO NO 62023PE1MS CONTRATANTE MUnIÕpO de 10u/CE. atrase'. do 
•tMO Municipal de Sal coss sede Rua Antonio Mal.'ss, 5/Se, Centro. Mues.cipio o' Ipu 
- CI. lnstitviçio de direito pub.co interno •n,cnto no CNPJ sob o vil 1: )LIS, 157/: -07 
CONTRATAM VOLARE VeiCULOS LTOA. coe, endereço b Rodovia IR 102 Norte, 5/k CM 
56 - Sarro . tjtoráneo CEP 79932-540 - Sio Meleui - ES. 'saNa no COaS" ne 
26 SÓS 089/0001-99 e lascriçio Estadual nt 062905 36-8. FUNDAMENTO LEGAL: Processo 
de Iiç'TaçJo o, modalidade de 'meti.  Cletrønico Pai  0062023P(FMS OIJETO: AnuiaiçS, de 
Ve.cu30 Tipo Mceo'Õt.bus padeáo Eaecutsao Rodos4alio 01cM ano modelo 2023 ora sutsnrlor 
para etender as necessdaoei da Secretaria de Saúde do MuercIpo de leu' a P*Eco R$ 
$49 000,00 ISessceatOs e QuaresMa e Nove MO Rea'sI PRAZOS Validade do contrato a'e 33 
de De.ernbro de 2023 ORIGEM DOS RECURSOS: Os 'FcIflOS sai0 cobrir a de, retas 
decorrentes da aqusçlo & objeto desta Ic'taçao serlo orluridos dai 601 ações 
oscaa,e,tkeies de Secretaria de Saúde - CstnaTumaçáo da Pede de Mencio Bâsia de S,ude 
Inveszinse,to . Recursos Ordi,3rros sob o SI 0702 10.301.1001.3007 . 449052 'O e 
Seceetaaa de Saúde . Entnaluraçio de Rede de Saúde Atençio Bisca. Recursos V,mci. -.dat 
sob o 010701.20301.1001  5 	-44% $200, Fonte de Recurso, Vinculado, e P,r', sos. 
DATA: Io 12 de Jurdio de 2023 SIGNATARIOS COPITRATANTL Ra'.vuado JosÉ A-agia 
Manas. Ordenado' de Despesas da Secretaria de Saude. CONTRATADA: VOIARE VETE .0S 
LTDA S.*sel Vargas da Silva . teprejenlante Legal Ipu-CE, 22 de salso de 2023. Fma' ',sco 
Jostinar Pereira Pere, - Pmeeeesro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

AViSO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nt. 19.%.202305'SAPI 

A(0) Prefeitura Minicupal de tTapas 00,  e'mtenrmédio do(A) Pregoe-r(,). 
Torna publico que fará L.c-taçao na modalidade Preflo Eletrônico com Registro de teço 
ni 	19 062023 01.SAPE, tipo medo, preço, tino objeto Os a Fuluei e Ls'r tuaI 
contrataçjo pelo período de 22 (dote) "estt pa'a 4Qu.5'C3O de rntatenal perm.a-r,te 
e eoulpanento, odontolõg'coi. Para suprIr as neces,,dades das diversa On'r'ades 
Õas.ca1 de Saúde vinculadas a Secretaria de S.a,ace do Mun.cupo de Itapaje Li O 
,eeeb..nenTo das Øtgpo',Ia, atrase, do sete w*w.rorobbmnaet coato, desse-a a oertii 
das 27 80 horas do  dia 27 de luersis de 2023, coetm, data de ebefluma das Pr000sl.fl no 
d'a 07 de julho de 2023. as 0900 ho.as  e n'loa de disputa de preços no da i' de 
paSSo de 2023. às 2000 Poses O Edital estari d.spoet.el nos '4fl 
a'aw.nosobbeemeT coe, bm ou INC Ptttps - //murcipos.Icgacoes Ice cej*vb'/ Os 
interessados poderIo obter .etfoemações detalhadas 'o lesar da Comesslo de Lo-ao, 
em' dias de espedleelte normal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 	t 
AVISO 04 IIQMO(OGAÇIO 	 .. 

PREGÃO ELETRÔNICO Pie 23.23 04/11 	 LiIãi 

	

InstItuto do Meio Ambiente do Mueslclpio de Itapoca MEIO,  06100 eggr 	os 
Dar, Fatura e ÉveeKual Aouisiclo de materiais para esecuçio do Convê-e.io Nt  92'57M.'1O - 
coas o ob1eleo 'EdUCaÇIO em Saúde Amnbeertel do MuricIpo de Itapeoca', 

O Presidente do Instifuto do Meio A,rmb.eiste do Muewdplo de Itepipoca. r45 040 
das atribuições sicaris reuovse HOMOLOGAR o picasso. de Peeg3o Elet,Svco Pie 
13.2344/li para Registro de Preço, acima identdmcado. IUPREM FORNECEDORA. C.MC 
OLTVIIRA BARROSO ME, 0491 Pia 21.3'9.111/145 VALOR GIOSAE HOISIOLOG.AO0 IS 
73432.2* Setenta e Tras MJ e Sacentos e TrInta e Ocas Real, e Veste e Oito C.r'asns 
DATA DA IIOMO(OGAÇAO- 15/06/2013 

utancce'(t. 23 de Jurdio  de 2023 
FRANOSCO AliAs DINIZ AIFa,1CAR 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS PC 23.06.02/59 

Aviso de Abertura das PlOposLes de Prços 
A CRI, da Ptateltcra Municipal de 'tap-poca coenuevca ao, inlirestadot Que a 

Abertura das Proposta de Preços da LaclTaçIO na Modalidade 'Tornada de P'eçts vi.  
23 015.02/TP. que Tem coma OBJETO Contm.taçlo de oesioa )adica para corclusls, de 
ai,', escola de Cl salas na localidade de Carrego da Estrada . OstEnto de Mas nhe.ros 
atraves da Secretaria  de Educação Iâsaca do Ma'scipo de t*pOca, measia-s.•a rala)? 
de Junho de 2018. as OS'. 

5,p.poc.aCr 2 I urdo de 2023 
.1.'iSjAI*E SOARES DE OSIVOIM MARQUES 

Presidente da CRI, 

AViSO DE uaTAçÃo 
TOMADA DE PREÇOS PC 2304 OS/T1` 

Saltitaria de Oducaçio lasca 	 - 
A CRI, da Pretetira Muercloal de ttaplpoca coentitica a InTeres~ o.aa, rei 

aia 12 de 	,o de 2023 As 101Q-es'Eará abresdo IIIPa Modalidade Tornada de 
Preços PC 23 O6OStTP, cujo Qb,eto É a Contiataflo de pessoa js.eddica para reoualuf.caçlo 
• ampliação da ttb Francisca Pinto Marques, Distrito de loa &l.azagio. atrasas 'ti 
Secretaria de Edscaçlo Bas,c. do Musecipio de ltapiooca  O  (d-tal comoleto rode'., 
1511. Tado pelo Sitio PIsos /."-c'Tacoes itt te (Os 1,1 

ltati,roca-CL 28 de Junho de 7021 
HtLOul,SOT4 OliVEIRA BARROSA 

Secretaso F.ecu?'ao e. Secretaria de fd,caçaa Risca 

EXTRATO 

PREGÃO ELET*&ieCO ?n 23.06 07)fl 	 - 
Essoato de Pi,çIo da age de Rflistio de Preços ele 23 0t07/0P do PenSo Eletrônico 
ele 130607/11 . OSJETO Registiar os Preços para Sutura e 	stual Contratação de 
peito. Jiariaca pesa aqulalçio de  twa didátIco deeosedo -  ii cr*Içes e professores da 
Eurvnas da Educaçio h'slentil H. II. IV e V da, instItuIções púbica Que hiegran. a Rrde 
Municipal de Ensino de ltap.poca, ajr,•ef, da Secrelisla de EducaçÃo Issaca. al'av' iii 
SeCretarIa de Cducaçlo Olsica do Mue,icípo de iap'poca Cl EMPRESA ADJT:a'ÇAiA' 
HOMOLOGADA: (OiÇCaCS SON . GRAJiCA EDITORA É StRvsçoS srDA, .',tce.la na (e." sri',  
o nt O9596757/I4.4, Vencedora do Lote Unco por eia elercado cor' VAiflis 
TOTAL/GLOBAL estimado de IS 6.115.096,00 (Seis Milhões  e Cento e Ostenta e Oito Mi' e 
Noventa e Seis Reais) ASSINATURA DA ATA 22/0612023, VALIDADE 82 'n'esas. 
respec,wamesMe. Itaoiooca'Ct, 23 de Jij'l'o de 2023 I4eIc.ason Oliveira Ia'Tysia 
Secretario Enecutivo da Seoeta.'a de EducaçÃo Sasaca 

aChATO 

PR(GAO ELETSOMCO Me 13 2304/1s1 	 . 
Iniliuto do Meio Ambieetle do Mia'sic'po de Itapsooca. MMI' (tato da Aza cc' RreriI'e' 
de P'eços Pie 23.13.04/ARO Preglo Eletrônico No 21.13.04/RI. OSJLTO Registro a,. i''.ça-,  
Na Sutura e tventual Aauasiçao de matenais para esecuçlo do Coavêno riu qpi 711 
iam o objetivo 'EducaçÃo er' Saúde Artbiental do MusicÕO de llas:Ocica Ma' 
PregÃo Eletrônico Pie 23.13 01,91 ASSiNATURA  DA ATA' 20/06/2023 'ISGÉNC,A tI 
meses a contar da assinatI,fl CM C DEMItA BARROSO ME. .run 	1 - 
24 3P9 2110001.45. VIP5CLOOPi do let. Cl - coe, o VALOR GlOSA. rsl.rrs,di, Ir Ia 
73.632.2* Setenta e Til. Mil  e Sehce'ttos e Trata e Dois teses e Vinte e  Oito Cenlavcrta 
A Ata com os preços e deissen e'speciE.caçdes eticonira-se dilpoeiblltada para consulta no 
Governo Municipal de Itaplpoca, setor de Llcstaçôes. r.apipoca-CE, 23 de  lia_lo de 2023 
r'escisco Alas Osso Mercar . Praldente do InstItuto de Mel. AsSente do Mumdp.0 de 
tia pipoca 

TRATO, 	' 

PREGÃO ElETRÔNICO bf' 2311 06/li 
(aTraIo da Ata de Registro de Preços N' 3351 06/AP  Pregio Cletrõeico Pa' 2)1 

OBJETO Regstro de Preços. para Putura e tventual Aqualaçao de Insateetat de roesii' 
para of ciras trraplu:'cas do Ceetro de Atendo Pscossoc'al ' CA" da Secretana de Saude 
deus M.irscip.o A Secretina de Saude do Mun.c'sao de -Tieçoca, torna pi*ia ir'" 
U Ata de Registro de Preços ao'... mencionada. EMPReSA ADJUDICADA E HOMOlOGADA 
CM C D(MlM BARROSO ME . 0493 24 379.21l/i-AS. VENCEDORA do LO" DI Los 
02. LOTE 03. SOT! 04. LOTE 05 E LOTE  06 coe, VAlOR TOTAL/GLOBAL estimado de *5 
76241,73 (Setena. SeIs MII. Canto e Quarent, e Quatro Reja, e Setenta e Três Centavo-si 
ASSINATURA DA ATAJ 19/06/2023s SIGEICIA DA ATA 1Z-..Idotf meses a canos da 
esaInatura reuoectnrwite. A Ata com o, preços e dcnsaà npJlIcaçaes eriçor,traas.,e 
Sp0nItadaa par, const*a. no Gove.,so Msasacipal de Itapipot., W. de LIcliecões 
tuplooca-Ci. 23 de avario de 2023 Vate,.. cales Mrsenqro de OIr.ewa - Secretiel. 
Esecutiva de  Secretaria de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO te' 20235$ OS.02'PIRP 

A 	Prete,tura de JaEu.ruar a atrases do Pregoeiro. lia pute' 'alas, - c ... 
Reliucaçio no Edita' de Pregao ilttrõrrco NO 20231*0502 PERS'. publicado no es (tu de 
dia 15 de jsanliio  de 2023. pie 301. Safo 3, cujo 0*50 e 'registro de preços paee lidara 
e eventual aoasaçio de materiais pre-moldados pala suma, as riasãdsdet da Secreta'.. 
de trer,e,tr,avur,  e Serviços Pvb*o. do Mt,n'IcJpiO de JflIaraIe Cade te  lê  qun o 
certame *correrá no dia 27 de juWo. Icsa'se - ocorrerá 27 de  Siantso coaar....e 
publacações rios n'e'os de cimc ataçÃo 

`talude - Cl. 23 de juros de 2013 
FRAPQCIRNO FRANCA CORDEIRO 

P'egoesrolal 

E-  
senta., O,XIiO,CvIs'a1O5 

la$'aa'iaar.a - CI. 21 de .ar,Pes dr 102) 
IO(FRSON MOREIRA DA SILVA 

rrgoe"o 

Oieas iss.a aatar.,., iuiasrti maC.. a iv 1 ia 
54.esu .taiaevnt,,.frcsn',.ensas.fr..,,.0 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 J ANO XV N°1 IS 1 FORTALEZA, 26 DE JUNhO DE 20$' 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE GENERAL SAMPAIO -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNI k)~- e) 
2023.0530.01 -A Coniisslode Pregão toma público que estará realiiando na Modalidade Pregão Eletrônico N'2023.05.30.01. cujo Objeto é o RkkIvflss P,tanente/ 
de Preços pra Figuras e Eventual. Aquisições de material de expediente para atenderas necessidades das diversos Secretaria, do %lunIcipi\ 	' t.r if.3 7 
General Sampalo/CE. Estando Aberto o Prazo pata Cadactrimento de l'ropostas até o dia lO de Julho de 2023. à; 0%: Abertura das Propostas no iI,a 
de Julho de 2023. às 09b30mI9 e a Fase de Disputa de lances no dia lO de Julho de 2023. às IOhiOmIm. estando disponível pelo Sitio Eletrônico: 	 
hbmnet.ccotbr.  Mais infonnações: Email; pmgslicitacao'i'gmail.com. Ceaent Sampalo.CE. 23 de Junho de 2023. Lourenço Silva Abeto - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE SOBRAI. - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU \ P24200412023 Fili 1 sI 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N' PE23041 - SMS (SRP) 1118 P4' 1006870 - Central de Licitações. Inicio da Disputa: 07(07:2023 às 0111, iii,.,," 
de Rrasllia). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Esentuais \quisiçôes de medicamentos do Componente Estratégico 1 - ant.ct.ihcps "'II' 

destinados às unidades de saúde da Secretarta Municipal da Saúde. conforme especificações constantes no Termo dc Refcrincia. Valor do Edital: Oir.,tuii,' 
INFORMAÇÓES: Site: btta/Ilklt.eonsnbrs) .'e nvei Rua Vinato de Medeiros. P4' 1.250. 0~. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. sobral-ci:, 23 
de Junho de 2023.0 Pregoeiro - Evandro de Saies Souza. 

... e.. es. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS P4' 2023.06.22.02 - O 
Municipiode Granja. através de sua Comissão Permanente de LiCitaçãO ienes público que se encontras disposição dos interessados o Edital na Modalidade 
Tornada de Preços P4' 2023.06.22.02, sento pública marcada para o dia 12 de Julho de 2023. às DOis, cujo Objeto és Contratação para execução de 
subestações aéreas ao Município de GraajatCE, conforme projeto em Anexo. O Referido Edital poderá ser adquirido no Site: frto/n,tsntcto:.  
çe eov br'licitacocslconfonne IN.04/2015 e na Sala da ('omisdode Li5itaçio. localizada na Prata da Matiz. W. Centro. Granja-CE. no hor,ino de RA 
is 12h. Graaja.CE. 26 de Junho de 2023. IA ilIlam Rocha Costa - Presidente da CPL 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA- AVISO DE I.ICITAÇ)I0 - TOMADA DE PREÇOS N° 23.06.05'TP 
Secretaria de Educação Risica. A (P1. da Prefeitura Municipal de ltap'poca comunica aos interessados que. no ,1,a 12 de Julho de 2023, à, 10h. e".'.' 
abrindo Licitação. na  Modalidade Tomada dc Preço. P4' 23.06.05/TP. cuio Objeto é a Contratação de pessoa jurldica para requalitltação e ampliação da 
EEB Francisca Pinto Marques. Distrito de Ipu Mazagão, através da Secretaria de F4ucaç3o Básica do Município de ltaplpoca. O Edital cotnple'., 
poderá serconsultado pelo Sitio; fjtosJiicitacoes tce.ce ,,ov br/ Itapipnca.CE. 23 de Junho de 2023. HeloIlsoit Oliveira Barbosa - Secretário Exectitisi. 
da SecretaS de Educação Básica. 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Granjeiro - A' lio de Julgamento - (Fase de Propostas de Preços) - Tomada de Preço. n' 2023.01.30.1. 
O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Granjeiro CE. no u',' de suas atribuições legais, tonta público, para conhecimento dos interessados. 
que concluiu o Julgamento Final do Certame Licitatóçio. na  modalidade Tornada de Preços n' 2023.01.30.1. tendo o seguinte: Empresa5  Vencedora - FF 
Empreendimentos e Serviços LTDA. sagrou-se vencedora da presente licitação. com  proposta no valor global de R$ 609.700.13 (seiscentos e no' e mil 
seteeentosreais e treze centavos). Maiores informações na sede da Prefc,iura, sito na Rua David Granjeiro. n 104, Centro. nesta ('idade d.Gran,eir&CE ou 
pelo telefone (88) 3519.1350. Granjetro/CE. 23 de junho de 2023. 1.0 i% Edson Oliveira Sousa' Presidente da Comissão deI .Icllaçio. 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Ipueira. - Aviso de l.Icita4111o. Rcjtizaçào dia 06 de Julho de 2023 às OflhOOmin, inIcio da disputa t.c siara 
a partir das 09h00min, Pregão Eletrõnico, Registro de Preços, menor preço. N° 029,23.PE-SECT, o edital poderá ser adquirido nos endereços: wwss. 
iieitacoes.e.çoqn.br/ e www.Iicitacoes.tce.cc.gov.brt. Objeto; Registro de Preço para Mura e eventual contratação de empresa para prestaçio de serviços 
de arbitragens paira diversos campeonatos de futebol de campo e MuI, junto da Secretaria de Esporte. Cultura e Turismo do Municipio de Ipueiras-CI:. 
Telefone para contato/infonnaçks (88) 3685.1879, das 08hs00min às 1 2hçüomin e de 1 3hsoomin La 16hsüømin. 23 de Junho de 2023. IpuelrasJCE. luta' 

tatos de Abreu 011' eira' Pregoeiro. 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Salitre -Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico P4' 2013.05.29.0I50II. O(A) Secretaria de Proteção Social 
D,reutos Humanos, atrasés do(a) scu(ua) Pregoeiro(a), toma público que realizará as 09:00h, do dia lO de julho de 2023, no endereço eletrônico hitps 

compras ni2atecnologa com.br , Pregão Eletrônico nO 2023.05.29.015.l))I. Objeto: aquisição de 01 (uma) motocicleta para atender as necessidades do 
cadastro único e programa bolsa familia, junto a Secretana de Proteção Social e Direitos Humanos do Municipio de Saliure - CE. O Edital e seus anos^ 
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https:/Icompras.ni2a1ecn'logia.com.hr' informações pelo telefone (88) 3537.1201 osã no endereço: Pra,., 
5k' Francisco. sin. Centro. Salitre./CE. SaIltreiCE, 23 de junho de 2023. João Adoutlran Fialho Cavakante- Pregoeiro(a). 

Estado do Ceari- Cãmars Municipal de (havai 'Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 001/2023 - TP. A Presidente da CPL 4p Chaval -torna 
público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 12 de julho de 2023 à. IOb:Oomin, na Sede da Comissão Pennanellte de Licitação. 
localizada na Praça da Cãmara Municipal. 5 N - Centro - ChavalJCE - CEP: 62.420.000. estará realizando Licitação na Modalidade Tornada de Prcvt..s. 
cujo Objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma e ampliação da Cãmaza Municipal de ChavaiCE. conforme 
especificações dos Anexos do Edite], o qual encontra-se disponível no endereço acima, de segunda às sextas-feiras. das 08h:Oomin As 12h:O0mun. Chá, at' 
CL lide Junho de 2023. Kauaae Maria dos Santos Brita- Presidente da CPL. 

--e •••••• 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paralpaba. A Comissão Permanente de Licitaçào comunica - interessados o Resultado do Julga,nen,o 
da; Propostas de Preços da Coneogêrucia Pública N°016.2023, cujo o objeto é a contratação de empresa para execução das obras e serviços de demolição 
e reconstrução da EMEIF Altina Laranjeira. Sede do Municipio de Paraipaba-CE. Foi declarada vencedora do certame a eqspresa:.MS.Conitruç.Ses & 
Empreendimentos LTDA, com valor global de RS 3.906 471.52 (Trk n'ilhões, novecentos e seis mil, quatrocentos e Setenta C um reais tcinqtaetta e dois 
centavos). Fica aberto o prazo recursal, previsto no artigo 109. inciso 1. alínea "h". da Lei de Licitações vigente ParaIpaba-CE. 22 dàjunho de 2023. 
Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paraipaba. A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o Resultado do Jitlgaineni,. 
das Propostas de Preços da Concorréncia Pública N°001.2023. cujo ., objeto é a contratação de empresa para execução dos serviços de constrt,çà., 
recomposição de pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas do Município de Paraipab.-CE. Foi declarada vencedora do certame a empresa \ISP 
Construções & Empreendimentos LTDA, com valor global de R$ 2.569.664,40 (Dois milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta centavos). Fica aberto o prazo recursal, previsto no artigo 109. inciso 1, afinca "b",da Lsl'de Licitações vigente. Paralpaba - CE. 22 
de junho de 2023. Presidiste da ComIssão de Licitação. 	

. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE rrAPIPOCA -AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA 
DE PREÇOS P4° 23.06.02,71` - A CPL da Prefeitura Municipal de Itapmpoca comunica aos interessados que a Abertura das Proposta de t'reços da Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços P4' 23,06,021TP. que tem como OBJETO: Contrataçàodejundica para conclusão de urna escola dc 04 sal;,' n,, 
localidade de Córrego da Estrada. Distrito de Marinheiros, através da Secretaria de Educação 	ica do Município de Itapipoca. realizar-se-aí mio dia 27 de 
Junho de 2023. às OSh. Wilslane Soares de OlIveira Marques - Presidente da CPL 

eec...... 

ESTADO DO CEARÁ-SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE ICAPUI - Na publicação ANISO QE LICITAÇÃO-
PREGÃO PRESENCIÃL.N.'2023.05.29.OI do dia 22.06 2023 na página 158 SÉRIE fl ANO XV N'116 Onde se lê: lnfotmaçoaiAChioo FMis, n" 
02. Centro, tcapuf/CE ou (88) 3432.1206 de 07h30min Leia-se: Informações: Av. fico Félix, u'02, Centro, Icaput'CE ou (88) 3432l201e 07h30n,in âs 
1 3h00min. Pedro Jerõnimo Pereira da Silva - Pregoeiro. 
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